
ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFÊITURA ÍitIJ TCIPÂL DE DUAS ESTiADAS

COI.IISSÃO PERI,IÂ}'IEI{TE DE LICIÍAçÃO

EDITAL - Licitação
LrcrTAçÃo Ne go@7/2o27
MODALIDADE: TOMADA DÉ PRÊÇOS

TIPo: ltlENOR PREç0

Órgão Realizador do certâme:
PREFEITURA MUN]CIPAL DE DUAS ESTRADAS

RUA DO COTIERCIO, 23 - CENTRO ' DUAS ESÍRADAS . PB.
cEPi 5a.265-oog - TeI.: (83) 99f58O654 WHATSAPP.

O Órgão Realizador do certame acina qualificado, inscrito no CNPI 08.787.0I2/Aoo7-70, doravante
denoíninado simplesmente oRC, torna púb1ico para conhecimento de quantos possam interessar que fará
realizar através dà Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, as
g9:@ horas do dia 31 de Ágosto de 2O2l no endereço sêguintei Secretaria tluÍicipal de Educação,
localizada na Rua ve.eador Jader Gondim, s/N, Centro, Duas Estradas - pB, licitação na modalidade
Tomada de Preços ne Oooql/ 2O2L, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preÇo global; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ns 8.666, de 27 de lunho de 1993; Lei
complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriones dàs re+eridas no.,nas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhon proposta pa.a: Contratação de uma empresa especializadê no ramo de construção civi1,
para empreitada por menor preço globa1: construÇâo de um Portal Íurístico, localizado na Rodovia PB-

085, KM 53, Duas Estradas - PB, saída para sertãozinho - PB.

1.6. DO OSIETO
L.1. Constitui objeto da presente licitação; Contnatação de uma empresa especializada no ramo de
construção civi1, para empreitada por menor preço g1obal: construção de un pontal Turístico, localizado
na Rodovia PB-085, KM 53, Duas Estradas - PB, saÍda pana Sertãozinho - PB.

1.2. As especificaçôes do objeto ora licitado, encontnam-se devidanente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1,3. A contratação acima desc.ita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informaçôes compfementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devida efetivêção de obra para suprir demanda especÍfica - Contratação de uma

empresa especializada no namo de construção civil, papa empreitada por menor preço g1obal: construção
de um Portal ÍurÍstico, localizado na Rodovia PB-085, KM 53, DuêS Estradas - PB, saÍda para Sertãozinho
- PB -, considerada oportuna e imprescindível, ben como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvihento de ações continuadas pêra a promoção de atividades pertinentes,
vlsando à naxiinização dos recursos efl relação aos objetivos prog.amados, observadas as diretnizes e

metas deflnidas nas fenramentas de planejamento aprovadas.
1,4. Sallenta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as ,vlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termas das dísposiçôes contidas no
Art. 47, da Lei complementar ne 123/2A06, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e IIr, do
Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facuftada no inciso I1, do mesmo artigo,
visto estarem presentes, isolada ou sirrultaneamente, as situações prêvistas 

'to 
irciso IÍ7, do Art. 49,

todos do referido diploma 1ega1- Fica, no entanto, assegurado a t4E e EPP o tratamento diferenciado e
simplificado previsto nos demais Antigos do Capítulo V, SeÇão I, da LeÍ nç. 123/06.

2.0. DO LOCAL E DATA E DA IIVIPUGiIAçÀO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a pnoposta de preços para execução
do objêto desta licitação, deverão ser entregues à comissão até às 09:04 horas do dia 31 de Agosto de
202!, no endêreço seguinte: Secretaria Àlunicipal de Educação, localizada na Rua vereador Jader Gondim,
S/N, Centro, Duas Estnadas - pB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para
abertura dos referidos envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, se.ão prestados nos horários norflais de

expediente: das 08:00 as 13:40 horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte 1egítima pana impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por
escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias útêis antes da data fixada para a abentuna dos
envefopes de habilitação.
2.4. Caberá à comissão, auxiliada pelos setores responsávels pela elaboração deste ato convocatório e

seus anexos, julgãr e responder à impugnação em êté 03 (três) dias úteis, considerados da data em que
foi devidamente ne.ebido o pedido.
2.5. Decairá do direito de inpugnan os termos do ato convocatór'lo deste certame perante a administ.ação
o licitante que não o Íi,zer, por êsc.ito ê dirigida a Comissãor até o segundo que anteceder a



abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que

ta1 comunicação não têrá efeito de recurso.
2.6. A respectiva impugnação será apnesentada da seguinte forma:
2.6.1. protocolizando o original, nos honárlos de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endêrêço: Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas PB.

3.O. DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3,1. Aos participafites, serão for.recidos os seguintes elementos:
].1.1. ANEXO 1 - TERI4O DE REFERÊNCIA _ ESPECIFICAçÕES;
].1.2. ANEXO II MODELOS DE DECLARAÇÕEs;

].1,]. ANEXO III MODTLO DO TERMO DE RÊNÚNLIAj

3.1.4. ANEXO IV - IVIINUÍA DO CONTRATO;

3.2. A obtenção do instrumento convocêtório será feita da Seguinte forma:
3.2.1. Pelos sites: http://duasestradas.pb.gov.br/; wlrr,/-tcê.pb.gov.br.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizôdo juíto à Comissão nos
hoiánios normais de expediente, até o últlmo dia úti1 anterior à data estabelecida para recebimento dos
envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em

meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.O. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Ê5ta licltêção reger-se-á pela Lei Fedenal ns 8,666, de 21 de lunho de 1993; Lei Complementar ne

f23, de f4 de Dezembno de 2066; e legislaÇão pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.; que ficam fazendo partes integrantes de5te instrumento, independente de tnênscrição.

5.0. DO PRAZO E DOTAçÃO

5.1,0 prãzo máximo para a execução do objeto ora licitado, confo.me suas
necessidades do oRC, e que admi.te pnonrogação nos casos previstos pe1ã Lei
indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de Serviço:

Início:5 (cinco) dias;
Conclusào:6 ( seis ) meses.

5.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 6 (seis) meses, considerado da
data de sua dssÍnàturô.
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da sêguinte dotaçáo:
Recursos:
08.oo - as. 45t. 2go7 . Lg54 - 5100000. 08 - 4. 4.90. 51.01
Recursos pnoveniente de Emenda Especial. -

6.0. DÂS COI{DIçôES DE PARTICIPAçÀO
6.1.Poderão participar deste ce.tame, os licitantes devidarnente cadastrados no Núcleo de;tadastro de
Fornecedores da secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que atenderem a todas as
condiçôes pêra cadastramento até o tenceino dia anterior à data prevista parê o recebimento das
p.opostas, cuja regularidade sená observada, em qualquer das hipóteses, "r.tutivãmentà mediante
apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na fonma da 1ei, emitido pelo referido órgão,
em plena validade:
6.1,1. Ao requerer ínscrição no refenido cadastro, ou atualização deste, a qualquer-tempo, o
interessado fornecená os elementos necessários à satisÍação das exlBênclas dos IncÍsos I e IV, do Art.
27, da Lei 8.666/93. E este poderá ser requerido via e-mai}.
6.2. os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÀo e PRoPoSTA DE PRÊçOS, devidamente identificados nos tennos
definidos neste instruflento convocatório.
6.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer intêressados, inclusive as Micnoempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos ternos da legislação vigente,
6-4. Não poderão panticipar os interessados que se encontrem sob o regiíne fali$\êntar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenhafl sido declarados inidôneos para licltar
ou contratar com a Administração Púb]Íca ou que estejam cumprindo a sanção de suspênsão do dineito de
licitar e contratàr com o ORc-
6.5. os Iicitantes que desejarem enviên seus envelopes Documentação e Pnoposta de Preços via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão .emetê-los em tempo hábi1 ao endereço constante do pneâmbulo
deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Risonaldo Malaquias da 5ilva. Não sendo
rigorosamente obsenvadas as êxigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6. Quando obsenvada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a comissão, sem a pernanéncia
de representante .redenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição
para sua habilitação, ê inclusão no envelope Documentação, da declaraÇão exprêssa de renuncian ao
direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando coÍr o
prosseguimento do centame, pnevisto no Art. 43, IIÍ, da Lei a.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6,7. É vedada à participação em consórcio.

6,8. CONDIçÕES ESPECÍFIcAs: o licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos
comprovantes, obrigatoriamente, integranão os elementos do envelopê DOCUMENTAçÃO:

6.8.1. comprovaÇão de garantia, que deverá ser emitida até o último dia úti1 que antêceder

caracterí5ticas e as
a.666/93, está abaixo

ficando a critério do licitante envia-la via e-mail até as 17ha0m. do último dia
ta ç ão,



licÍtação e receber a compnovação de prestaÇão emitida pelo oRC também via e-mai1, ou lnc1uÍ-la dentro
do envelope de habilitação, obedêcêndo a data limite de emissão. A garantia será no valor equivalente a

Rg 2.855,5ô. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modãlidades de garantia: a) cauçâo em

dinheiro ou êm tÍtulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a fonma escritunal,
mediante registro em sistema cêntralizado de liquidação e de custódia autorizâdo pelo Banco Central do

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo t4inistériq,qa Fazenda; b)
seguro garantia; c) fiança bancária. A refenida garantia deverá ser nepassada ao Seaór- Financeiro do
oRc ou outro informado pela comissão, o qual emitiná o respectivo documento de quitação, váIido até o
seu resgate que somente poderá ocorrêr cinco dÍas úteis âpós a homologaÇão da prêsente licitação-
6.8.2. Comprovação de quê o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza da obra
ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsável
técníco, contendo a identificação dã êmpresa e do signatário, local e data, e basicamentê com os
seguintes termos: > "DECLARÂMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos rêIativamente ao objei6 da Tomada de
Preços nq OOOAL/2OZ1,, assumindo total responsabilidade por esse fato e info.mando que não o
utilizanemos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefej-tura Municipal de Duas Estradas - PB" <.
6,8.2.1. No caso do licitante deseja. realizar uma visita ao local da obna ou serviços com o

acompanhamento de um responsáveI do ORC, deverá comunicar previamente a Comissâo com a devida
antecedência, obsenvado o prazo náximo pana realização da referida visita, necessária para que seja
feito o agendamento junto ao setor competente do órgão. .-
6.8.3. Comprovação de capacidade técnico - profis s ionaf, feita através de atestado fonnecido por pessoa
jurídica de direito púb1ico ou privado em nofle do Responsável Técnico designado pelo licitante,
devidamente regÍstrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviÇos
com características s€melhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo
discniminada. o referido atestado só será aceito se acompanhado da corrêspondente centídão de Acervo
Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização profÍssional competente e da comprovação
de que o neferido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso
seja vencedora do presente certame. Íal coínprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licltante: a) cópj.a da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS ãssinada ou da ficha de Registro do Emprêgadoj b) instnunento de contrato de
prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no regis$o púbIico,
nos termos do Art. 221, da Lei Fedenal ne 70.406, de 10 de janeiro de 2gg2; c) contrato social,
alteração contratual ou equivalente na forma da 1ei, quando o nesponsável técnico for sócio da empnesa.
Senão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares dê complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou supenior a: ã) CONCRETO ARMDO b) INSTALAçÔES ELÉTRfCAS,

7.0. DA REPRESENTAçÂO E DO CREDET'ICIAI'IÉNÍO

7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a comissâo, quando for o-Easo, através
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste pnocedimento licitatório.
Cada licitante credenciará apenas um repnesentante que será o único admitido a intervin nas fases do
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro
devidamente credenciado.
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados 05 seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empnesa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente regÍstrado no órgão compêtente, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.;
7.2.2. Ttatando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para firmar declaraçôes, desÍstir ou apresentar as razóes de recurso e pratican
todos os demais atos pertinentes ao certame.; acompanhada do correspondente Ínstrumento de constituição
da empresa, quando for o caso, que compnovê os podêres do mandante para a outorga, Na hipótese de
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cârtório do respectivo signatário.
7.2.3. o representante lega1 e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
7,1. Estes docuhentos dêvêrão ser entrêgues a Comissão - antes do início da sessão públicê - em

oniginal, pon qualquen processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão.
7.4. A náo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ativa do representante do licitante no pnesente certame. Esta ocorrêncÍa não
inabilitará sumariamente o conconrente, apenas perderá o direito a manifêstar-se nas correspondentes
fases do processo Licitatório. Para tanto, a Comissão recebená regulanmênte do referido concol.|.ente
seus envelopes, declarações e outnos elementos necessários à panticipação no certamã, desde que

apresentados na +orna definida ,este irstrunento.

8. O. DA TIABILITAçÃO
8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaÇôes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESÍRADAS
DOCUMENÍAçÀO - TOMADA DE PREçOS N9. OOOOT/ 2021
NOME PROPONENTÊ

ENDEREçO E CNP] DO PROPONENTE



0 ENVELoPE DOCUMENTAçÀo deverá conter os seguintes elementos:

8.2. PFSSôÂ iURÍDÍCÀ:
8.2.1. Cornprovação de cadastrãmento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2-2. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa lurídica - cNPl.
8.2.1. Prova de insc.ição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.
8.2,4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comenciaisJ e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de documentos de eleição de
seus adninistradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhâda de provã
de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de eÍÍpresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autonização para funcionamento expedido pelo órgão
compêtente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empre5a individual.. Estas
exigências não se aplicêm ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha
apresentado de Íorna regular nos termos do presênte instrumento aonvocatorio, a referida documentação
solicitada neste subitem.
8,2.5. Balanço patrlmonial e deoonstrações contábeis do ú1timo êxercício so.ia1, ja exiglveis e
apresentados na {orma da lel, coÍ} indicação da5 páginas correspondentes do livro diário êm que o mesmo

se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados pon
profissional habilitado e devj-damente registrados na junta comercial competente, vedada a sua
substituição por bafancetes ou balanços pnovisórios. Íratando-se de empresa constituÍda há'menos de um

ano, ou aquela que ainda não tenha real-izado o fechamento do seu prineiro ano de existôncla no prazo
lega1, podená apnesentar o BafaÇo de Abentura assinado por profissional habilitado e devidamente
registrado na junta comercial competente,
8.2.6. Regularidade para com â Fazenda Federal - Certidão Negatlva de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da União.
8.2.7. certidões negativas das Fazendas Estêdua1 ê Municipal da sede do licitânte, ou oirtno
equivalente, na forma da lei,
8.2-8. Prova de inexistência de débltos inadimplÍdos perante a lustlçâ do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos tenmos do Títu10 VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cuírprimento do disposto no Art- 7q, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93t de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito
à participação na licitaçãoj e de subÍreter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo II.
8.2.10. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus

I
envelopeS, sem representante

credenciado e desejan .enunciar ao dj.reito de intenpon recunso e ao prazo nespectivo relativo à Fase dê
Habilitação, concordando com o prosseguinento do centame licitatório, confonme modelo - Anexo I1I.
8.2.11. Registro ou inscrição, e,r compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus
responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho negional de fiscalização profissíona1
compêtente, da região da sede do licitante,
8-2.72. P.^ova de inscrição no cadastro Nacional de Pêssoa lurídica cNPl, emissão com no máximo 60
(sessenta) dias da data prevista para abertura das propostas.
8.2.13. Comprovação de regularidade relativâ ao Fundo de Garantia po," Íenpo de serviço FGTS-CRF,
apresentando a conrespondente certidão fornecida pelô Caixa Econômica Fedenal, re s peçt ivaÍnente .

8,2.14. Certidão negativa de Falência ou Concondata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a
ausência de prazo de validade expressa, a sua emissão nào deverá ser superior a 90 dias a contar da
data prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. DocumentaÇão específica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1.
8.3.2. comprovação de pfeno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6.8.2.
8.1.1. comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3.
8,3.4. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art, le da Leí 723/A6, se for o caso,
sendo considerado nicroenpresa ou empresa de pequeno porte e Fecebendo, portanto, tratamento
dj.Íerenciado e simplificando na forna definida pela 1eg1s1ação vigente. Íal comprovação poderá ser
feita através da apnesentação de quafquer um dos seguintes documentos, a crltério do licitantê: a)
declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábi], devidamente habilj.tado; b)
certidâo simplificada emitida pela junta comerciaf da sede do licitante ou eqúiva]ente, fla forma da
legislação pertínente. A ausência da referida declanação ou certidão simplificada, apenas neste caso
para comprovação do ênquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a

inabilitação do licitante, apenas penderá, durante o presente certame, o direito ao tnatamento
diferenciado e simpliflcado dispensado a f4E ou EPP, previstos na Lei 723/06l
8,3.4.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 41, §3q, da Lei 8.666/93, destinada a

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno
porte.

8.4. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordefl descrita neste instTumento,
precêdidos pon um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópla autenticada por cartórío competente, neflbro da Comissão ou publicação em órgão dê impnensa
oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente IegÍveis, sem conten borrôes, rasuras, emendas ou
entnelinhas, dentro do prazo de validade, e encer.ados em envelope devidêmente



Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido ÍndÍce não
inabilitaná o licitante,
8.5- A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em ór8ão na
imprensa oficÍa1, a apresentação dê documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o

respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido vi.a Internet sua legali.dade será
comprovada nos endereços eletrônicos cor Tespondentes . Poderá sêr utilizada, a c.itério da Comissão, a
documentaçãg cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do oRC, para comprovaÇão da autenticidade
de efementos apresentados pelo Licitante, quando for o caso.

9.0. DA PROPOSTA

9.1. A proposta dêverá sêr apresêntâda em 01(uma) via, dentro de envelope 1ãcrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFETÍURÂ MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

PRoPOSTA DÊ PREç05 - ToMADA DE PREçOS Ne. OAOOT/ 2027
NOI4E DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CNP] DO PROPONENTE

O ENVELOPE PRoPOSÍA DE pREÇoS deverá conter os seguintes elenentos:

9.2. Proposta el.aborada en consonância com o respectivo projeto e as especificaçôes constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da eínpresa, quando for o caso, assinada por
seu representante 1ega1, contendo no conrespondente item cotado: discrifiinação, quantidade e valores
unitário e total expressos em alganisnos, acoÍnpanhada de:
9.2,1. Planilha de quantitativos ê preços;
9.2.2. Cronograma fÍsico-financeino compatíve1 com o prazo de execução dos senviçosi
9.2.3. Composição de Custos Unitárlos contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
gonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticaàos, bem como
o detalhdmento dos encargos socidis;
9.3. Havendo alguma incorreção na Conposição de Custos Unitários da melhor proposta selecionada, será
concedido o prazo de 0l (três) dias úteis, cujo termo iniciaf corrêsponderá ao momento êm que o
licitante for dêclarado vencedorr prornogáveis por igual perÍodo, a critério do ORC, para apresentação
de outra composição, escoiÍrada das causas que ensejaram a respectiva incorreção verificada-
9.4. A não apresentação de nova composiÇão devidamente corriglda, no prazo acima previsto, inplicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93,
sêndo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi{i.açàô, pana â

asslnatura do contrato, desde que atendldas as mesmas exigências com relação a composição, e em iBuais
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.5. Será cotado uÍn único preço, arca, modelo para cada itefl, com a utilização de duas casas decimais,
Indicação em contrário está sujeita a correção obsenvando-se os seguintes criténios:
9.5.1. Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de dígitos: sendo o primeino dígito excedente menor que 5, todo o êxcesso será
suprimido, caso contnário haverá o anredondamento do dÍgito anterior para mais e os demais Ítens
excedentes supnimidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fÍsico-financeiro e a Composição de Custos
Unitários, deverão ser assinadas por Responsávef Técnico da eflrpresa. Propostas que apresenten o mesmo

Responsável Técnico serão desclassificadas.
9.7. F\ca estabelecido que após divulgação da proposta vencedona, o licitante deverá enviar por e-m411
as Planilha de quantitativos e preços; a Composição de Custos Unitánio contendo, inclusive, o
detalhamento da composição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados
(quando está for pertinente no projeto) em arquivo de FORMAÍO EXCEL. ESCLARÉCIrÉNTo: A reÍerida
exlgência não sendo cumprida, não terá como o(a) responsáve1 tecnico(a) Engenheiro(a) Civil do ORC,

conferir todas as planilhas citadas, lnclusive a composição do LoI e seus respectivos percentuais
unÍtários, que é uma exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos Órgãos
Fiscalizadores Icom condão de fiscalizar o ORC] por isso, a ausência do C0 contendo os arquivos
citados, culminará na desclassificação da proposta [do licitante] e seus anexos, pela inviabilidade cie

se conferir unitariamente os percentuais aplicados em cada item presente nas planilhas. Além dê ser uma

exigência dos orgãos Fiscalizado.êslcarantidores Federajs perante a Adflinist.ação.
9.8.4 proposta (seguindo as orientações contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsável Legal (portador dos direitos: Proprietárj.o ou Administrador(es) ou procurador, quando for o
caso, devidamente(es) comprovado(s). Já nos anexos que completam a proposta: Planílha de quantltativos
e preços; Cronograma físico-financeiro com o prazo de execuÇão dos serviços e a Composição de custos
Unitário contendo, inclusive, o detalhamento da conposição de Lucros e Despesas Indiretas - LDI e dos
nespectivos percentuais praticados deverão serem assinados IsoLrne carimbo próprio ou local específico
con seus dados] pelo responsáve1 técnico da empnesa IProfissional qualificado e competente em

fiscalizan/monitonar/acompanhar a execução da empneitada contratada].
9.9.4 pnoposta devê.á ser redigida em 1íngua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com cl.arezaJ sem

alternativas, rasunas, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubl^icadas e a última datada e assínada
pelo responsável, cofl indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou

execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 6â
informações e observaÇões pertinentes que o licitante julgar necessáriês.

, e outras



9.10. Existindo discrepância entre o pnêço unitário e o valor totaI, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o pneço unitário prevalecerá.
9.11. Ficê estabelecido que havendo divergêncÍa de preços unitários para um mesflo produto ou serviço,
prevalecerá o de mênor va1or.
9.12. No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de
incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida pnoponc iona lidade, bem como na
multiplicação e/ou soma de valor_es, prevalecerá o valor corrigido.
9.13. À não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pa8anento ou dê
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as dlsposições do ato
convocatórj.o e, portanto, serão consj.deradas as detenminações nele contidas para as referidas
exlgências não sendo suficiente motivo para a desclassificação dâ proposta.
9.14. É facultado ao ficitante, apresentar a proposta no próprio nodelo fornecido pelo ORC, desde que
estejê devÍdamente preenchido.
9.15. Será desclassificada a proposta que deixan de atender as disposiçôes deste instrumento.
9.16- ÍNFORI4ÁçÀO COMPLEüENTAR: ertender-se-á co,Ío PROPOSTA DE PREçOS todos os elemertos que influenciam
ou auxiliam na sua confecção, portanto, a proposta é composta por todos os itens relacionados a estê
tópico IPRoPoSTA 0E PREçoS] e deverá atender todas as disposições efencadas e exlgidas nos itens acima
IPRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO].

1O.0. DO CRITÉRIO PARA ]ULGAT,IENTO

10.1. Sená declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presentê
instrumento, apresentar proposta com menor valor g1obal no correspondente item cotado, relacionado no
Anexo Í - Íenmo de Re+erência -, na coluna código.
10.2. Havendo lgualdade de valones entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos,Arts.
44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3e, §2e, da Lei 8-666/93, a classificaÇão se Íará através
de sorteio.
10.3. Na p.esente licitação será assegurada, como critério de desenpate, preferência dê contrataÇão
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
L0,4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empête aquelas situações em que as
propostas apresentadas pe]as microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 70% (dez po,^

cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5. ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A mi€roempresa ou empresa de pequeno porte mals bem classiflcada poderá apnesentar proposta de
preço inferior àque1a consíderada vencedona do certame, situaÇão em que será adjudicado efl seu favo. o
obieto'li(itado;
10.5.2. Não ocorrendo a contrãtação da microempresa ou eflpresa de pequeno porte, na forma do iten
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por vêntura se enquadren na situação de empate
acima definj.da, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3. No caso de equivalência de vafores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intenvalo estabelecldo como situação de eflpate, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acioa previstos, efl que foi observada a sltuação de
empate e assegurado o tratamento díferênciado a microempresà e emprêsa de pequeno porte, o objeto
1Ícitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7. A situação de empate, na forma aclma definida, somente sê aplicêrá quando a melhon oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou efipresa de pequeno porte.

11.6. DA ORDEI.I DOS TRABÀLHOS

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos tnabalhos não será observada nenhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para necebimento dos envefopes, n€nhum outno será aceito.
11.2. Declarada abe.ta à sessão pública pelo Presidente, sêrá efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativaÍnente da reunião um representante de cada ]lcltante, podendo, no
entanto, ser assistidê pon quafquer pessoa que se interessêr.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não iÍnpedirá a efetivação da
neunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as

condições estabelecidâs neste Iístruflento convocatório e seus anexos.
LL.4. Eít nenhuma hipótese sêrá concedido ptazo pa,^a a apresentação de documentação e/ou substituição
dos envelopes ou de qualquer elêmento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cadê represêntante os envelopes Docurrêntação e Prgpostà dê Preços, e

rubrica.á juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Docuríentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas- Quaisquer impugnações levantadas deverão ser
cornunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11,7. prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnaçóes porventura
fornuladas pelos licitantes, dando-1hes ciêncj.a, en seguida, do resultado da Fase de Habilitação.
Entnetanto, se ãssin julgar necessário, poderá divufgar o resultado numa nova reuniâo, registrando-se
na Ata, ou fiediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada,
nestes casos, a devlda antecedência necessánia - não inferion a 48 (quarentê e oito) horas.
11.8. ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de reconrer na Fasê de Habilitação,
conforme previsto no Art. 43, I11, da Lel A.666/93' na mesma

envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data,
estabelecido na legislação pertinente.

sessão poderá haver a abertura dos
c orn observánciy'ag prazo recursal



11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10. Encerrada a Fêse de Habilitâção e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procedená
então à abertu.a dos envelopes Proposta de PreÇos dos proponentes declarados habilitados, rubricará o
seu conteúdo e facultará o exame da documentação nefês contidas a todos os particÍpêntes, os quais
poderão efetuar impugnações, devidaoente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11. A Comissão examinará os elementos apresentados, as observaçõe5 eventuafmente apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e consirderados os critérios
definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
11.12. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na quêl serào registnadas todas as ocorrências e
que, ao fina1, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11,13, Em decorrêncÍa da Lei coÍnplementar 723/@6, a comprovação de regulanidade fiscal e trabalhista
das micnoempnêsas e empnesas de pequeno porte somente será exiglda para eÍeito de assinatura do
contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.13-1. As microempresês e elnpnêsâs de pêqueno porte, por ocasião da particjpaçâo nesta licitêção,
deverão apresêntar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade Íisca1 e trabalhista,
dentre os documentos enumenados neste instruflento pana efeito de Habilitação e lntegrantes do envelope
Documentãção, mesmo que esta apnesente alguma restnição;
11.13.2. Havendo alguma restriÇão nê comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 5erá assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenmo inicial €orresponderá ao momento em que o licitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a .ritério do oRc, para a regul.arização da
docunentação, pagamento ou parcefamênto do débito, e emlssão da êventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativaj
11.13.3. A não-regularização da documentação, no prazo acima pnevisto, implicará decôdênciê do di.eito
à contratação, sem prejuízo das sanções prêvistas no Art. 81, da Lei 8,666/93, sendo facuftâdo ao ORC

convocar os 1Ícitantes remanescentes, na ordeí de classificação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
11.14. os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento ê os elementos constantes dos
envelopes Documentâção e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissào e anexãdos
aos autos do processo, No mesmo cofltexto, o envelope Proposta de Preçosj ainda lacrâdo, do licitante
inabilitado que não for retirado por seu Fepresentante 1egal no prazo de 60 (sessenta) dias
consecutivos da data de homologação do pnesente centame, será sumarianênte destruÍdo.

12.0. DO CRITÉRIO DE ACEÍTABILIDÂDE DE PREçOS

12.1, Havendo proposta com valor para o respectivo iten relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especi+icações, na coluna codigo:
12.1.1. supêrior ao estimado pelo oRc, o item será desconsiderado; ou
12.1.2. con indícios que conduzam a uma presunção relativa de inêxequibilidade, pelo crltério definido
no Art, 48, II, §1e, da Lei 8.666/93, em ta1 situâção, não sendo possíve1 a imediata confirmação,
poderá ser dada ao licitante a opontunidade de demonstrêr a sua exequibilidade, sendo-1he facultado o
p.azo de 03 (três) dlas úteis para comprovar a viabilidade dos preços, confonue parâmetros do mesmo

Art. 48, II, sob pena de desconside.ação do item.
12.2- Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o
caSo, apenas o item correspondente.
12.1. 0 valor estinado que o oRc se propóe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, que representa o somatório total dos preços reLacionados na nespectiva planilha dos
serviços a senem executados, referênte ao correspondente item, está dêvidamente inforüado neste
instrumento convocatório - Anexo I.

13.O. DOS RECURSOS

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da
Lei Federal n.s 8.666/93.
13.2. 0 recurso será dÍrigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da comissão, devendo ser
pnotocolizado o original, nos horários normais de expedlente das OBiOO as 72iOO horas, exclusivamente
no sêguinte endereço: Rua do Coúercio, 23 _ Centro - Duas Estradas - PB.

14.0. DÂ HOÍIíOLOGAçÃO E AD]UDICAçÀO
14.1. Concluído o julgamento das pnopostas apresentadas, a Conissão emitirá relatório conclusivo dos
trabalhos desenvolvidos no ceatame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, jlntanênte com os
elementos constitutivos do processo, necessánios à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação,
quando for o caso.
14.2. Â autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do oRC,

discordar e deixar de homologar, total ou pancialmentê, o resultado apresentado pela Comissào, revogar
ou considerar nula a Licitação, desde que apnesente a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, nesguardados os direitos dos llcitantes.

15,9. DO CorirRATO
15.1, após a homologação p€la autoridade Supe.ior do oRC, o licitante vencedor será notificado para,
dentro do pnazo de 05 (cinco) dias conse(utivos da data de recebimento da notificaçào, assinar c
nespectivo contrato, quando for o çaso, elaborado em conformidade com as nodalidades permitidas pela
Lei Federal ne 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida noroa.íx-'
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15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocoffendo esta dentro do ptazo de validade
de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido corlo vencedor da
licitação.
15.3. É permttido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-Io em igual prazo e nâs mesmas condições do llcltante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a presente licitação.
15.4. O contrato que eventuãlmentê venha a ser assinado peLo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilâteralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
prêvístos no Art. 65 e sêrá rescindido, de pleno dÍrêito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79,
todos da Lel 8.666/93; ê executado sob o reglme de empreitada por preço g1oba1.
15.5. 0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contnatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Ant. 65, § le da Lei 8.655/93.
Nenhum acnéscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de
acordo cêIêbrado entre os contratantes.
15.6. A diferença pencentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
sen reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modiÍiquem a planilha
orçamentária.
15.7. Na hlpótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no
orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentuatr: entre o valor
do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certane, cor[ vistas a garantir o equi.lÍbrio
econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contnatado.

16.0, DAS SAI{çÔES ÂDÍírNrSTRÂTTVAS
16.1. A recusa lnjusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, ganantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
A,666/93t a - advertência.; b - mufta de mora de O,5% (ze"o vírgula cinco por cento) apl.icada sobre o
valor do contnato por dÍa de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do objeto ora coniratado; c -
mufta de fü4 (dez por cento) sobre o valor contratado pela i.nexecução total ou parcíal do contratoj d -
suspensão temporária de panticipar em licitação e lmpedimento de contratar com a Administração, por
prazo de âté 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitan ou contratar com a
Administração Púb1ica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadej f - simultaneamentê, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2. Se o vãlor da multa ou ifldenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será autonaticamente dêscontado da prifteira parcela do paganento a que o
Contratado vier a fazer jus, ac.escido de Juros noratórios de 1X (um por cento) ao mês, ou, quando fo.
o caso, cobrado judicialmente.
16.3. Apó5 a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contnatado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de adventência e rnulta de mora
quando for o caso, constando q fundanento l€gal da punição, infonmando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

17.0. DA CO,IPROVAçÃO DE ÉXECUçÃO E RECEBITTEÍ{TO DO OBJETO
17.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adinplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecêrão, conforme o caso, à

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0. DO pAGÂltEÍ{TO

18.1. O pãgamênto será efetuado Bediante processo regul.ar e em observância às nonmas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Conforme execução de cãdâ etapa lserviços], nedlante boletim de
medição advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução,
18.2. O desembolso máximo do peníodo, não será superion ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade cofl a disponibilidade de
recursos finãnceiros.
18.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá sen compensada
coo o pagamento pendente, ser[ quê isso gerê dirêito a acréscilro de qualquer natureza,
18.4. Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de al.guma formâ para o atraso, será admitida a compensãção financeira,
devlda desde a datã limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. 0s encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizâção
daseguintefórmula:EM=NxVP,I,ondê:EM=êncangosmoratórios;N=númerodediasentreadata
prêvistapanaopagamêntoeadoefetivopagamento;VP=valordapan€elaaserpaga;eI=índicede
conpensação flnanceira, assim apurado: I = (TX + !gO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
êcumulado nos últimos doze meses ou, nã sua falta, um novo índice adotâdo pêlo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índicê êstabelecido para a conpensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser detenminado pela legislação então en vigor.

19.0. m REAIUSTÂ|E]{TO
19.1. Os preços contratados são fixos e iffeajustáveis no prazo de um ano.



19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soticj.têção do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesnã proporçãô da vâriação verificada no Índice
Nacional da Construção Civil - INCC acuoulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva
pnoposta, excfusivamente parã as obrigâçôes ini.iadas e concluídas após a ocorrênciâ dâ ãnuafidade.
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeirg, o interregno mínimo de ufl ano será contado a partir dos
efeltos financeinos do último reàjuste.
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaÍnento, o Contratante pa6ará ao
Contratado a importância calculada pela úItima variaÇão conheci.da, llquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a êp.esentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.5- Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado para neajuste será, obrigatoniaflente, o definitivo.
19.6. càso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer for(a não possa
mais ser utilizado, será adotado, em sub5tituição, o que vier a ser deterfiinado pela legislação então
em vigor-
79.7. Nd ausência dê previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice
oficial, para neajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento,

20.0. DAS DTSPOSTçõES GEMrS
20,1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
certame, quafquer tipo de indeni?açào.
20.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciãda por procurâçãô 1egal, poderá reprêsentar mais de uma
Licitante.
20.3. A presente licitação somente poderá vin a ser revogada por razões de interesse púb1ico decorrente
de fato supenveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em pante, por ilegalidade, de
ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4. caso as dêtas previstas para a realização dos eventos dà presente licitação sejam decfaradas
feniado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia
úti1 subsequente, no mesmo local e hora anteriormente prêvistos.
2o.5. o oRc por conveniência administrativa ou técni.a, se reseiva no direito de para.lisar a qualquer
tempo a execução da contratação, cientlficêndo devidamente o Contratêdo.
24.6. Decairá do direito de inpugnar perante o oRc nos termos do presente instrumento, aquele que,
tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou inregularidades que o
viciaram hipótese em que ta1 comunicado não terá efeito de recurso,
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utili2ada, impostos, encangos, fnetes e outros que venhan a incidir sobnê os
respectivos p.eços.
20,8. As dúvidas sungidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da comissão, sendo facultada a mesma ou a

autoridêde superior do oRc, eo qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecen ou a complementar a instrução do processo.
2A-9- Pa.a dirimi. controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente
é o da comanca de Pirpinituba.
20.10. AUTENÍICIDADE E RECONHECIMENTO DE FIRI',A DE FOTOCÓPIAS: Êm confoTmldade a LEI NS 13,726, DE A DE

OUTUBRo DE 2078, que lnstitui o Selo de Desbu roc nat iza ção e Simplificação, no que concenne aos artigos
e incisos: <http:l/legis1acao.p1anôlto.gov-br/1egisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/1ei%2o73-726-
2018 ?OpenDoc urnent > Art. 3a Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de; r - reconhecimento de
firma, devendo o agente adminj. st rativo , confrontêndo a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatánio, ou estando este presente e assinando o documento diante do agent€, lavnar sua
autenticidade no pnóprio documento; II - autenticaÇão de cópia de documento, cabendo ao agente
adninistnativo, mediante a compêração entre o oniginal e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em

obediêícia ao que postula ê refenida 1ei, que se destina a neconhecen e estimular o funcionamento da
administração púb1ica e fielhoran seu atendimento, êliminando as formalidades desnecessãrÍas ou
de sproporc iona i s que frustrem gu dificultem as finalldades alÍnejadas (concorrência) [art.: 7e,
Panágrafo único, lnclsos: I e 1Il, dê5obriga-se a autenticação das fotocópias apresentadas ou
reconhecimento de firma de documentos dos quais necessitem de aferição de autenticidade. Sendo estas
Iautenticidàdes], realizadas no momento da sessão INo CREDENCIAHENÍO] e em casos específicos Il'lA
HASILIÍAçÃOI. Íodavia, o participante decidindo apresentar suas fotocópias autenticadas por órgão
competente lcartório de Notas oficiaisl, desobniga a apresentações dos documentos originais no momento
da sessão.
2o.7f . o oRc por intermédio da CPL podená aplicar a doutrinê do Art. 48, § 3s (Quando todos os
Iicitantes forem inêbilitados ou todas às propostas foren desclassificadas, a administração podená
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova docuhentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste
prazo para três diãs úteis.) da Lei 8-666/L993 e suas alterações posteriores'
20.12. Doutrina para início dos trabalhos respeltando o horário: este instrumento não prevê toleráncia
para o início da sessão. Disciplinar-se-á como início dos trabalhos o nomento em que se recolhem as
documentações; de credenciamento (quando o licitante desejar se credenciar) juntamente com os envelopes
de habifitação e proposta de pneÇos. Portanto, no horário marcado, ê cPL (composta pon seus membros)
irá anunciar o recolhimento das documentaçôes e os presentes (licitantes) irão repassar estes
( c nedenc iamento, habilitação e proposta) ao membro daquê14 (cPL). Após o
documentaçôes necessárias para a panticipação, nenhuma outrê documentação

dê todas as



adentrarem o recinto após o recolhimento. Após recolhidas as documentações, tramita as fases Seguintes:
de.redenciamento e a depender da modalidade, fases de habilitação e pnopostas e Iances verbais.
Ressalta-se que para a doutrina do início dos trabalhôs, quatquên nembno da CPL poderá recolher os
documentos dos participantes fixando o horário determinado. lá os demais tramites se8uintes (da
sessão): cnedenciamento e a depender da modali.dade, fases de habilitação e propostas e lances verbais,
apenas aquelê ou ãqueles que detém os poderês pâra tais procedifientos.
20.13. Neste edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, art. 8e, xII, a1Ínea h,
art., 77, a,^Í. 47 e o 55, assim como o ãrt. 55, da LEI Ne 9-7E4 

' 
oE 29 OE IANEIRo oE 1999

<http: //legis1acao. p1ana1to. gov. brllegis1a/legislacao. nsÍlViw_Ident ificacao/1ei%209 .784-
1999 ?OpenDoc unent >, que tratam do saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação) sefi
cornprometer o teor substancial que dá respê1do junÍdico (a intenção da sua exigência no edital).

Duas Estradas PB, 12 de Agosto de 2021.

RISONALDO MALAQUIAS DA SILVA
Presidente da comissão



ESTADO OA PARAÍBA
PRETEITURA Í'IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

COíISSÃO PERüIII'IEÍ,ITÉ DE LICITÁçÃO

A!|EXO I - ÍOtlADA DE PREç05 e gà@a/2@27

TERI4O DE RETERÉNCIA - ESPECITICAçÔEs

1.0. o0 oBlETo
1.1, constitui objêto desta licitação: contratação de una empresa espêcializada no ramo de construção
civÍ1, para empreítada por menor prêço globa1: construção de um Portal Turistico, localizado na Rodovia
PB-O85, Kl4 53, Duas Estradas - PB, sêída para Sertãozinho - PB,

2.0. ]USÍIFICATIVA
2,1. Considenando as necessidades do oRc, tem o presente termo a finalidade de definlr, técnica e
adequadêmente, gs procedimentos n€cessários para viabillzar a contratação em teIa. As características e
especificações do objeto ora licitado são:

cdDIGo DIscRIMIMçÀo UIIIDADE QUANÍIDADE P.UNITÀRIO P. TOTAL

1 OBRÂ1 Const.úção de um Portal ÍurÍstico, localizado na Efipreitada 1 2a5.549,96 2a5-549,96
Rodovia PB-085, KH 51, Duês Estradas - PB, sâÍda para
Sertãozinho - PB.

Totál 2A5.549,96

3. O. OBRIGAçÕES DO CONÍRATAOO

3-1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõês concernentes à legislação fiscal, clvil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromi5sos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros efl razão da execução do objeto contratado,
3.2. Substituir, arcando cottl as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarefl
alteraçôes, deteniorações, imperfeições ou quaisquen inregularidades discrepantes às exigências do
instnumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamênto.
3.3. Não transfeni. a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa âutorização do Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábeis, efl conpatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no nespectÍvo processo
licitatório, apresentando ao Contratante os docunentos necessánios, senpre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal co.nespondente à sede ou filial da empnesà que apresentou a documentação na
fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando se,
rlgorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiflcações técnicas corres pon dent es .

4.O.OO CRÍTÉRÍO DE ACEITABILIDADE OE PRÉçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Refenência -

Especi ri cações, na coluna código:
4.1.1. Supenior ao estimado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
4-1-.2. CoÍÍ indÍcios que conduzam a uma presunção ielativâ de inexequibilidade, pelo critérío definido
no Art. 48, II, §1s, da Lei 8.666/93, em ta1 situação, não sendo possÍvel a imediata confirmação,
poderá sen dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhé facultado o
prazo de Ol (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos p.eços, conforme parâmetros do mesmo

Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o iten correspondente.
4.3. o valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, que representa o somatório total dgs preÇos relacionados na respectiva planilha dos
senviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5 . O . I.,I(X)E LO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fonnecido, desde que seja devldanente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

laelson da silva
Secretário



ESÍADO DA PAMÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE Dt'45 ESTRADAS

CO'IIsSÃO PERIÂNENÍÊ DE LICITAçÃO

ANEXO 91 AO TER}IO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOI4ADA DE PREÇoS Ns 0OAOr/2O2r

PROPOSTA

REF. : TOiIADA DE PREçOS Ne WOL/2O21

OBIETo: Contratação de uma empresa especializada no ramo dê constnução civi1, para empreitada por menon
preço g1oba1: construção de uír Portal Turístico, localizado na Rodovia PB-085, Kfl 53, Duas Estradas -
PB, saída pêra Sertãozinho - PB,

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafeJ ap.esentamos proposta

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.O:

PAGAI,IENIO - ltem 18.0:
VALIDADE DÀ PROPOSTA - Item 9.0:

dede

ResponsáveI

: Construção de um Portêl Turístico, Iocalizado na Rodovia pB-085, KM 53,

CNP]



ESTADO OA PARAÍBÀ
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRÁOAS

cotilssÃo PERüÀNENTE DE LrcrrÂÇÃo

ANEXO II - TOII.IADA DE PREçOS NE WOU2q27

MODELOS DE DECTARAçÕEs

REF.: TOIIADA DE PREÇOS N9 OOOAT/2027
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PROPONENTE

CNP]

1.4 - DECLARAçÀO de cumprÍmento do disposto no Art. 7e, Inciso XXXIII, da CF - Art. 2"1 , lncíso V, da
Lei 8.666,/91.

0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatanento ao disposto no Art. 7s inciso XXxIfI
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir en seu quadro de
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou penÍgoso e nen menores
de dezesseis anos, en qualquer trabalho.; podendo existin menores de quatorze anos na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAçÃO de superveniência dê fato impeditivo no que diz respeito a participaÇão Bê liçitação.

ConÍorme exigência contidâ na Lei 8.666/91, Art. 32, §2e, o pnoponente acima qualificado, declara não
havêr, até a presente data, fato impeditlvo no que diz respeito à habilitação/partÍcipação na presente
Iicitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posterÍores, Ressalta, ainda, não estar sofnendo penalidade de decfaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distnlto Fedenà1, arcando
civil e criminalmentê pela pnesente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÀO de submeten-se a todas as cláusulas e condiçôes do correspondente instrumento
convocetórí o -

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitan todas as c1áusulas do respectivo
instrunento convocatório e submeter-se as condiçôes nele estipuladas,

Local e Data.

NOME /AS5 INATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAçÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TII'IBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

M'



ESÍADO DA PARAÍBA
PREFEIÍURA IIIUNICIPAL DE DUAS ESTRABAS

CO4IsSÃO PERIAI{ENTE DE LICITAçÀO

AI{EXO III - ÍOííIÀDA DE PREÇOs Ne AA@|/Zà27

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMDA DE PREçOS Ne OObOT/2027
PREFEITURA I4UNICÍPAL DE DUAS ESTRADAS

PROPONENTE

CNP]

1,O - TERMO DE RÊNÚNCIA ao recurso conforne pnevisto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado) declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, a.eitar
o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação pneliminar do pnocesso em epigrafe,
efetuada nos ternos do respectlvo instrumento convocatónio, desistindo, assim, expressanente de
qualquer íntêrposição de rêcurso pnevisto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e
concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a oconrência de
qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após obsenvado o disposto
no Art. 3e, § 2e, da Lei a-666/9), fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocaçào para o correspondente ato público, conforme
p.evisto no Att. 44, § 2e, do teferido diploma legal.

Local e Data.

NOME /ASSINATURA,/CARGO
Representante lega1 do proponente.

OBSERVAçAO I

O TERMO DE RENÚNCIA DÊVERÁ sER ELABORADO EM PAP€L ÍII4BRÀDO DO LICITANTE,



ESÍADO DA PÁRAIBÁ
PREFEIÍURA Í.IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

COI,IISSÃO PERTIAI{EI{ÍE DE LICITAçÃO

ANEXO rV - TO,TADA DE PREçOS Ne 0AgOl/2O27

IíINUTA DO CONTRATO

CoI'ITRATO NP: ...,/... -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRM A PREFEITURA MUN]CTPAL DE DUAS

ESIRADÁS E . .... . .. ., PARA EXECUÇÀO DE OBRÁ CONFOR!ÍE DISCRIMÍNÁOO NESTE

INSTRUI4ENTO NA FORI4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular dê contrato, de um lado prefeitura Municipal de Duas Estradas -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Êstradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OA01-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publlca, residente e
domiciliada na Fazenda São Francis(o, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 090.407.594-40,
Carteira de Identidade ne 3,57O.572 SSP, dorêvante siínplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........

. .,, CNPI ne . . ... . . .., neste ato representado por . ... residente
e domiciliado nô ... ., ... cPF ne . Carteira
de Idêntidade fle ....r doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assínar o
p.esente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRI ETRA - OOS FUNDMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços ne OOOOL/ 2O2f, processada nos termos da
Lei Fedêral ne 8,666, de 21 de lunho de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 20@6; e

legislação pertinente, considenadas as alterações posteriones das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNOA - DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma erpresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço global: construção de um Portal Turístico, localizado na Rodovia
PB-985, Kl''l 53, Duas Estradas - PB, saÍda para Sertãozinho - PB-

A obra deverá ser executada rigo.osamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas cor respondente s , processo dê licitação flodalidade Tomada

de Pneços ne 00607/ 2021 e instruções do Contnatante, documentos esses que ficafl fazendo pantes
integrantes do presente contrato! lndependente de transcrição; e sob o regine de eopreitada por preço
globa1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR Ê PRÊçOSI
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTMENTOi
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgêncla do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da vêriacào veriÍicadd no Irdi.e Nacional da
construção civll - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao priÍneiro, o intenregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não cjivulgação do índice de reajustamento, o Contratante paganá ao Contratado a

importância calculada pela ú1tíma variação conhecida, liquidando a diferença conrespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Flca o Contratado obrigado ê aprêsentar memónia de cálculo
referente ao reôjustamento de preÇos do valor renanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afeniçôes finais, o índice utillzado para reajuste sená, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possê mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de prevísão 1ega1 quanto ao índice substituto, a5 partes elegerão novo índicê oficial, para
neêjustamento do pneço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
o reajuste poderá ser nealizado por apostilamento.

CLÁUSULÂ QUT|ITA - DA DOÍAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
oa. oo - 15. 451. 20A7 . 1054 - s100000. 07 - 4. 4.99. 57. Ot
Recursos proveniente de Eínenda Especial.



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAI.IEI{IO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, oediante processo regular, da seguinte maneina:
Conforme execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de medição advindo de fi5câlização de
profissional competente em conformidade ao cronograma de exêcuçào.

CLÁUSULA 5ÉTIiIÂ - Dos PRAzoS E DA VIGÊiICIA:
os prazos máximos de inicio de etapas de êxecuÇão ê de conclusão do objeto ora contratâdo, que admitem
pnorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 5 (cinco) dias;
b Conclusao: 6 (seis) meses,
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) ,neses, considerada da data de sua
assinaturaj podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei a,666/93.

clÁusurÂ orrÁvÁ - DAs oSRrGÁçõEs Do coÍ{TRÂTArÍTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas c1áusulas do presente contrato;
b - Proponcj-onar ao Contnatado todos os meios necessários para a fiê1 execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer lnnegularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exencendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.;
d - Designar representantes coo âtribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigentê, especialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, nespectivamente, peroitida a

contratação de tenceiros parà assistênciê e subsídio de infornações pertinentes a essas atnibuições.

CLÁUsULA I.IONA - DAS OBRIGAçõES DO COI,ITRATADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na c1áusu1a correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observânciê aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concennentes à legislação fiscal, civi1,
tributánia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquen tÍtu10,
perante seus fonnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contnato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - PerÍnitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercelros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en pante, o objeto dêste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apiãsentando ao
contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÀUSULA DÉGII'IA - DA ALTEMçÀO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pon
acordo entne as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou sopressões que
se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lej. 8.666/93. Nenhum acréscloo
ou supre5são poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII4A PRIMEIRA - DO RECEBIMÊNÍO:
Executado o presente contrêto e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedíoentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecenão, conforme o caso, as
disposiçôes dos arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PEMLIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇôes assumidas e preceÍtos legais, sujeltará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
a.666/93t a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
múlta de L0% (dez por cento) sob.e o valor contràtado pe1â inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratan com a Administnação, por
prazo de até 62 (dois) anos; e - decla.ação de inidoneidade para llcitar ou contratar com a

Administnação Pública enquanto perdurarem os notivos determinantes da punição ou até que seja_ pnomovida

sua reabilitação perante a próp.ia autoridade que aplicou a pênalidade.; f - simul
das penalidades cabíveis funda,lentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIiIA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEÍRA:



Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma {orma para o atraso, será admitj.da a compensação fi-nanceira, devida desde a
data li.mite Íixada para o pagamento até a data con.espondente ao efetivo paganênto dã par.e1a. os
encargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagamento senão calculados com utilização da seguinte
fórmu1a:EM=NxVPxI,onde:ÉH=encargosnoratórios;N=númêrodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensaÇão
financeira, assim apurado: 1= (ÍX + \69) + 365, sêndo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm substitui-çãor o que vier a ser
determinado pela legislação entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÊlA QUARTA - DO FORO;
Para dirimir as questões deconrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acoÍ-€jo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Estradas - PB,

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

í



PLANILHA ORçAIi ENTÁRIA

OBRA COI{STRLçÃO D€ PORrÂI ÍÜRISÍICO

tAlo.

Plrcl oE o6nÀeÀR4 coirsrTr"Eilo civa) Eir ôi.P^ c{v*uaÀ a_ z, ÀoEsvNA DÉ ?o x 1,r25.

wtraÇÁo..smôraÇaô DE ialÍlN€n

E:qvÁçÀo ÀEN6!À PÁu 4. ÉÉvsÃooEfÔe M

;€RCASAO ffONÍ^GÉM 
' 

D€SSA

eMçÀôtrà@ vre6ÁrruEa *ÀrÁ !rla@ !ii, cÀs E

, BÇô1;!r7icüElwÁEAr@aBRrÁ.1 -

Áo oE â& o! vrq oÊ uu EsÍR

ÀRu ÍÊDÀ ô6 sEÇÓEs hôF o!

EOFCAçAOCq

Ào E msÍÀÀÇÃo cE ÍR€rçÀ,.€rÀcÀ PevÁô 135s lNauso l:ffiro
uNúi (ÍPo acÁor tuLvER@Á

EEoço @ ,"i,s sfÀ E{ ÀHlw§s ]xÁço ,2 3 PRPA! uÉ.À
cE@s D: .aüeÁ ÉÊ* 46eNÇÀ oÊ !À6r E*ÊsslM E 5

3EF@Çe ryc s-rxr]1rPe
NsrA.@ 4 Prso. É.*ÊcúÉm Ê 

^sr ^)ÁoEisn@-o ii6@ Fl)sE! ,

!sPsaÉÉ@úr. Rc sosqvÉL N*w(3ar PMcnc!ÍcÉu as
FdÊoF(fuÉcÁl$rcERslef-Ào

avÉ! oN?wlr) Fe. FcurrG
;ÔÊAÔ. ÊMNÊCÚÉNrc E NSÍÁHÁO

Éírfinmo rliüNe ii
DO LUUINÁAh É !ÀPÁO^}

lRRÀ.qr Êrçi)ÀlrutÊRRn o! {úMa:o

-á*,k- §,_L-nt
TisM r6ts dorsãÍl
qyrÊl_Egg



o33Â cNsB'4ro DE Pc§r,.i. rufilsnoo

Drú Esnd.s - ?8, 09 ire jülho iL 2021



: MARGENS DA PB.O85. KM 53
ESTADO DA PARAIBA

PREFEÍTURÀ IIUTIICIPAL DE OUAS ESTRAOA§

tx) R' n§ RS RS

ta5.549,96

DM! Usttndõ PB, 09 dr jtrUó de l0:l

PáBi@ i d! 1

CRONOCRAMA F[5ICO-FINANCEIRO

,/-.- -z^t r

-/-,rh-ÁM*--'tilc{*{no cr4-
''FF(.ó4 

i6tt.drltú;t



*
x

oroooío-"onoi*
IAf,Ff,IIÚRÀ ITI]IICIPfi, Df, DÜÀS ESTA,{}ÁS

IIIIM.É(trN&F 2s I 6.e&

l,P*e tu{u "lm &ru$$. dii: o;iffi;-i:- lff.r g u. íaR]iÉrao, x 1r'i
2 !Fi!ESIRUÍ0R

tamd 6.úor4rc M.e4maeclrFt)úEiiôi *r,aq

-À!

@sÁrÁlJrr]2No^@a€Émki

^RúAÇtu 
oÉ R oco v«3ro,M (

reÀ c4i !e DE rLcrn LÀÀç$€úÕ

NL2MÁç'AODE5SIM

úFboÉn1ià6 PArrwG nII:}eaçocsE3jR
eÀÇsE|l@@wÀc!ff6
úFJcroEslrÊ6PÀffic mlr2,1@Àço*oÉ 1ó.oR

rEÁ trf,o'Á oN s.ÇóÊs lMR oE 0,

Ão E §À,\q1oE l@ÇqÉi{cÀ

. I 2 t ( ? s . 1 i0 t . . ! r , o , 0 70 i 0J,04rt,.:. :.

aeÇo tu ÀuscÂ lNca rH 4@l§ ]nÀ]. I 2 e @4

=oNffllirÚOEJII@,MT

Esiçoô F. ã ú i3+, FÂM

laE ,Â ro c-@c(MÉ 4

4*,r@Ío Ri€m RGáEL m EMsl?rr, Pe.FüÍ6EtuNA.
leNA s cs6 pe Ém@jô ryc R6ú.8 e2i'ia,1{, pecriurút=-,.."."-..*,..*..

Ir.ÀPÁq4ãle_ A a§çÁ+:sóqr

-t*-ru-tricEúsrRo cML

'.§FA.ÁA 
rÂ!tgztÊi



*
x

esrnmãpmÀal

Drrsrír:'i\ Fa.md. jülLotl. 10rl

/-

-6h{-4-,frfi[EnocnÍf
I,FÊalÂtÍt..rt&i



cmPo.içIoÁUr0.o3

üro0r211r slNÂPl cÀ.lPr\1ErRo oê FoRMA9
a1vüróli7 srNÂpr cÀlPlllEiliJÀuxrlÉF

cÀr HroRAraoÀ cqr PARA ÀRcríÂssÀs
CMPA DE 

^!ÀDEIRA 
i I)IiPENSA!

SINAPI FECA OÊ IIÁOÊIÍIA NÁO ÀPARELHADÁ'7 5 X 7.5' CM 13 X 3 ^' MACARANDUSÁ
NL;€LLM OI.] EOU VÁLÊI]IE DÀ RIGIAO

1285

LBum 0o00srEr .oM caBEcÀ r3 x 27 {2 12 x i 0)

PÀÂÂÊUSO DE ÂCO ÍpO CHIr AÁOOR PARÀSOIT. OrÂrrÉtÊO 34',
coÀrPRít€NTo 75 Mil

0@411593 STNAPT P€RFIL'H'DE ACO LÂM|NÁDO W"200X 35,9

mü.a593 SrNÁPi PERFIL UO: iLr DOARÂ'O OE CrlAPÂ) SIMPLES DÉ ÁCO lÂMlNlOO,
GÀLVANlzÂDo AS11,lÀ3ri 127Xúlrl!!.E.3MM
PERFIL "!'ENRUECIDO OE ACO CALVÁNS,IDO, DI]ERÁDO, 150 X 60 X 20 }.Iü, E '

OOO25§57 S'MPI MON-'ADOR OE ESTRUIURA§ I'IFíÁLICÁS
00406111 st|lAPt SER!€NIE DE OSRÂS

sEDoP ÂCÉSS(nlc6 P/ FlxÀÇÀo DE PÂj,\Êls

H 4,00c'004o 3,30

H 4 0m000rl
cJ l,moo@)

z'1 t
,,1,- -,/ L{^
:eeímÀll?§&rsjlnla'
EI$EftENO CMI.

*

x
."rooo?oo*t"o

GUINOÂsÍE HIDÂÀIJLÍ]O AI]TOPROPELJOO, COM LÁNÇÂ IILESCÔPICÂ iN M.
CAPÀCIDÂÔE MÁX§TÁ 60 T POÊN

H

ufl

6{3



ESTÀDO DA PARAiBA
PREFEIÍUfIÁ I{UNICIPAL DE OUAS E§TRAOA§

CINÍÀ CIRCULAR ÊIli ACO GÂLV'§
ENCÁi] D€ LÁIXA MEDIT]AO INCIUI PÂJ1ÀfUSOS E PoRCTS

S1MPI í]ÁBO D€ CI]BRE FLEXiVEL IS()I4DO, 16 M'tf. ANÍI])NÂMA 45Or75O V PÁNA
crRculÍos rERHNÀs - Foh\EcIrENro E )j,rsTÀtÀlÀo

01qrl2 sNÂPr aÂsD oE aDBRE FLE\iWL SO"ÂOO, 10 rJM, ÀNÍrlrHÂnÀ 4rú[50 V, pARÀ
crRcirros TEFMTNÂS - FoRNêcrMEN-o É rNsÍÀt L^Áo

0&x r!62 siNÂÊr ca )(Á TNTERNÁ 0€ r{EDrcÁo aÂRÂ lrrEoÉi)R 1R FÀsxlo. cou MscR aJ
CI{APÂ OE ÂCO 13 USG IPADRAO DA CONCESSONÂRLÀ LOCÀL)

âÀLVANtrADO 3Xü COM ,1 ESÍRIBOS E 4 ISOIÀDORES
i]i]O(]J539 SINÂPI CONECTOR ME]AIICO TIPO PÂRÀFUSO ÊÊNDIOO (SPL Í BOLT} PÂRÂ 

'ÁEOS 
ATE

]6MM2
LUVÂ E[lPVC R]G]DO ROSCÂVEL OE ]". PARA ELE]FOOUTO

16§2

uN 3,0oooo00 4$

00Ôi8E2 slwl Dr§rlr(ÍoR rço nÉMA TRiPO|IR 10 aTE alia ÍeNSAO MÀXr!\iÂ DE 415 V
ÚíIOIJ?6A5 S]NÂPI EIEIRODUTO DE PVC RIGIDO R']SCÀ\]€L DE 1 ', SEU LUVÂ

rEr!4 PRrlcESSO OE DE§qrÍ!ÁCÀ AaO CnM 3.$ n OE
REVESÍoÂ COl] AArxÀ CÁl rOÁ

CONECÍUH
oaúo2673 SrÀÁPr ELÊTROOUTO O€ PVC RkrDo ROS.'ÂVE| OE í2 ", SEM Ll/i/Á

GO1AOOR OE PORCÊLÁNÂ, ÍIPO

0üx1,1336 S[]AP PÀqAFUSO 2|NCÀDO SEXÍÀVÀrxl COM ROSCÁ TNTE1RÀ O|ÂUETRO5/3".
COMPRIMÊNTO 3 

'Ô 
POR'* E

2ür KG, H =9MtAR E$ri
1X[202$ SINAPi ROLDÀTÂ PLÁSÍ]CA Cr-M PRECO

a-,/ t (^^
s!ãdl,lÍÉrdGS* ./
$lGÍfiGnO Cni[.

AUX'LIARES

3,30 352(

34247 SIÀI,1PI ÀUX'TIÀR DE EIEIRi'ISIá 
'!l]il,, 

EÀI'ARITS COÀ'PLEMEí']IÀRES

.]S <]OMFLEM€NIAIES 16er- le



"'ffi

x
EsTADo*õilPARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coMPoSIçÃo DE B.D.I. PARA FoRNECIMENTO DE MATERIAIS E EoUIPAMENTOS

cBRAr coirsrRuÇIõõE õnTALiuEisÍpo
LoCrü: iIARGENS DA PB{85. KV 53

cÁLcULO DE BDI Construrão dê Edlficlos
Rodovlai ê Foírcvlas - lnrrâ

lJrbrna, Draça3, câlcadas, eta.
Abaltâchrnto do Âgua, Colôtâ

de Elgoto
Fornêolmênto de matêdalÉ a

ooulDam€nto3
Estaçoês e Redes de Portüádfi, Marltlmas ê Flwial§

It6m componentê do BDI

Mministraçáo CentÍâl (AC )

Sêguro (S)ê carâniiâ (G)

Rism (R)

Dêspêsas Financêfâs (DF)

% Informedo

3.80

0.32

0.50

1.42

664

fa
3.00

080

0,97

0,59

Médio

4,00

0,80

1,27
'1,2s

744

3.O

550

100

1,27

1,39

896

380

032
0,50

1,02

ô.64

Mádio

401

040
056

111

730

3.4
467

474
0s7
1,21

869

loQ

343

028
1,00

0,94

6.74

Mádlo

4,93

0,49

1,39

0,99

8.04

3"O
6.71

075
1,74

117

940

íqo

150

030

05ô
085
35ô

Mádlo

345

0,48

0,85

0,85

511

3!Q

449
082
089
1,11

692

t.Q

0.25

1,00

l,0l
800

liládto

5.92

0,51

148

107
831

3oo
7.93

0,56

1,97

1,11

9.51

í.Q
4,00

0,81

1,46

0,s4

7.14

Médio

102
840

3Q
7.85

3,16

1,33

10.43

iroslos(l)'PlS.CoF|NS 3,65 ÔóniormÀ Legrslação Êspecjíica

Obt. açôe!
1) Píêsnchêr apÊnâs â coluna % lnfoímado (ColunaB)

2)Oslibulos noÍÍnalm€nlê aplbávêis sáoi PIS 1O.ô5%) COFINS

3) o cálculo do BDI so bsselâ na fóÍmulá abarxo utl zada pslo Acüdão

B.D.l = 16,97%

VALORESDE BDIPOR TIPO DE OBRA

Ilpod6Obra fQ líédlo 3i0
qgnqr!ção de EdiÍic

construçao uà noaóvias 91ei191ias , tryra Ú1-na nrale{ áic

Redê dê Abastêoimento de A€ua, Colêtâ d€ Esgotos

q1"ço"j9R.9T !l 9 9i,*,qooe5"ry! Ê,"r'i*
Obras Poduárias. I\,laílimas e Fluviais

Folneom€nlo de lúâtànaÉ ; fquipamentos

2Av
19 60

20 76

24 00

22 80

11 10

22,12

2A 97

2418

258/.

27 4B

14 A2

?s 00

24,21

26 44

21,&

39,9s

16.80

obloNecóe3 §obru os % htoÍmadoa no càlculodo BDl, nê8t€ câBo:

FORNÊCIMENTO DE MATERIAIS E ÊOUIPAMENTOS

OS VALORES % INFORIiIÂOO ETIOUAORAIi{.SE NOS LIMITES DO ACÓRDÀO 26222013-TCU.PLE ARIO

OS VALORES % INFORIIIÀDO DEAC,DF E L ESTÁO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMIÍES DOACÔRDÀO 2622/2013'TCU"PLENARIO

os VÂLoRÊs y,INFoRÍIIÂDo OE S+G E R FORAIi4 CoNSIDÉRADOS ZERADOS OU SEJA, ÂBAIXO OO MINIIiIOOO§ LIMITES DO ACÔRDÀO 2622/2013.TCU'PLENARIO

Fórmula

+(;+lt)*

I-l8n={[ -,)-,*
(l+ 1)l) * (t + I(t+lC
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ESTADOffPARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coupostçÃo DE B.o.t. PARA sERVtços

rgRA: óx§rnuçÁo DE posTAL TuRlslco

.OCALi IIARGENS OA PB,O85 XM 53

CÁLCULO DE BDI Comlrução do EdlÍlclos
Rodovla8 ê F.rrcvlâú - lnkâ

Urbâna, priçâ., câlçâda!, êtc.

Abastecimento dê Água, Colotà

dê Esgoto

FoÍnecimento d6 matorlelÉ ê
Conrtruçáo e anutençâo do

:Bt!§ôês ô Rôd.r dr Dlstdbülçá(
do En6lgla Eláülct

Poftuárlas MaÍilimas E Fluvlal3

tôm componentê do B0l

Administr4ão Cênlrâl ( AC )

S€guÍo (S) e GaÍahtia (G)

Risco (R)

Desp€sa6 Financokas (DF)

% inloÍmad(

3,8ô

0,32

0,50

1,02

664

f0
3,00

0,80

0,97

0,59

6.16

irádio

400

0.80

1.21

1.23

7.4C

3"Q

5.50

1,00

1.27

139

896

't"0

380

432
050

1,42

tilédio

401

0,40

0,56

111

7.30

}Q
4,67

074

0.97

1.21

869

loQ

343

028

100

0,94

674

Lládlo

4.93

0,49

1.39

0.99

804

3"Q

6,71

0,75

1.T4

117

9.40

1"o

1.5!

0.30

0,56

085

350

t édto

3,45

0,43

0,85

0,85

5.11

trQ
4.49

aü
0.89

111

6U

loa
5,29

0,25

1,00

1,01

8.00

il&lo
5,92

051

1,48

141

831

300

7,93

0,56

1,97

1.11

§.51

,|.Q

4,00

0,81

1,46

0,94

1.14

L{édlo

5,52

1,22

2,32

1,42

8.40

3Q
7.85

1,99

3,16

1,33

10.43

moostos ll)- PlS. COFINS |S§QN 8.65 CônÍôrmê lo$slação Esp€cííca

ObrêrveçóêÊ

1) Prs6nchêr âpêMs â coluna % hfoÍmado (Cduna 8)

2) Os Tdh]los nonnâlmênto arlicáveis §ão:PlS (0.65%), CoFINS(3,00%)

3) 0 câbllo do BDI sê b€seiâ na Íórmula abâixo utihzáda p6lo Aórdáo

Ob8arvaçóêr aobra or % lnÍom.do3 no cálculo do BDl, r€sto 6a3o:

OSVALORESOÁ INFORMADO ÉNOUÂDRÂIII-SE NOS LIMITES DOACÔROÁO 2622/2013.TÕU.PLENÂRIO

OSVALORES% INFORMAOO DEAC,OF Ê L ESTÁO NOS VAIORES I|IAXIUOS DOS LIiIITES DOÁCÔRDÀO 262i2O13"TCU.PLÊNÁRIO

OS VALORES% INFOR!.,IADO DE S+O E R FORAM CONSIDENADOS ZÉRADOS OU SEJA, ÀBAIXO DO iIINIMO OOS LIMITES DO ACÔRDÁO 2622i2013.TCU-PLENÁRIO

hRA-
$reEúEx)flíL

''rar.ai 
r.rtoútt t

VALORES DE BDI POR TIPO DE O

Tipo dê obrâ 1"O rrêdlo 3.Q
constÍuçâo de Edírc os 20,3!

lq,q
w,76

24,@

?s
11,10

22 12

2091

2418

2584

21 48

14.A2

25 00

24,23

26M

ConstÍuçao d6 Rodovias o FerÍovias - InlÍa Uúâna, praças, etc.

Rede de Abast€ciÍnenlo dê Agua Colotâ deEsgotos

Eslações€ Redâs de Dsnburcão de Enersia Elética 27ú
30,95

l6 80

ObÍas PonLlàiâs, Maritimas e Fluviars

Fonecimenlo d€ Maleí ars e Equipamenlos

Págino I de I
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ESTADO DA PARAÍBA
PRÊFEITURÂ I'IT'NICIPAL DE DUAS ESÍRADAS

AVISO DE LICITAçÃO
TOMÁDA DE PREÇoS Ns Og@91/2O21

Íorna púb1i.o que Íará nealizar através da Comissão Permanente de LicitaÇão, sediada na Rua do
Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às e9:00 horas do dia 31 de Agosto de 2021, licitação
modalldade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contnatação de uma empresa especializada no
Í'amo de construção civil, para empreitada por menor preÇo global: construção de um Portaf Turístico,
localizado na Rodovia PB-085, KM 53, Duas Estradas - P8, saída para sertãozinho - PB. Recursos;
previstos no orÇamento vigente. Êundanento legal; Lei Fêderal ne A.666/93 e suas alterações
posteriores. Informações: no horário das 08i00 as 13:09 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Tefefone: (83) 991580654.

Duas Estradas - PB, 72 de Agosto de 2621
Risonaldo l4alaquias da silvã

Presidente da comissão

@--



DúRro orrcrAr Do MuNrcÍpro DE DUAs ESTRADAS
Criado pêla Lei Municipal ns 4212000, de 21 de dezembro de 2000-

Duas Estradas/PB 13 de Agosto de 2021

EsÍaDo DA PARAÍsa

PREFEITURA I1UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

avrso DE LrcrraçÂo
ToMADA DÊ PREÇOS Ns OOOOI/ 2021

Torna público que fará realizar através da comissâo Permanente de Licitação, sedlada na
Rua do Comercio, 23 - centno - Duas Estradas - PB, às 09:40 horas do dia 31 de Agosto de
2021, licttação modalidade Tomada de preços, do tipo menor preço, para: Cont.atação de
uma empresa especializadâ no ramo de construção civi1, para empneitada por flenor pneço
g1oba1: construção de um Portal TurÍstico, localizado na Rodovia PB-085, KM 53, Duas
Estradês - PB, saÍda para Sertãozinho - PB. Recursos: prevj.stos no orçamento vi8ente.
Fundamento legal: Lei Fede.al ne 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no
horário das o*ioo as 13;00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (81)
991580654.

Duas Estradas - PS, 72 de Agosto de 2021.
Risonaldo Malaquias da 5i1va

Presidente da con]issão

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Iel: (83) 3265 1o3o - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.012/0001-10
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PÍêfêituÍa Municipal
dê Pombal

PRI,FEITURA MI]]'{ICIPÂL I}E MMBAL

CoNYoCAÇÃo
TOMÁDA DE PREçO N" 0012020

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBB^ CTVIL PÚBLICÀ DE PAVLMIN]AÇÃO E DRINAGEM DÊ
DI!'ER§ÂS RUÂ§ DÁ CIDI,DE DE POMBÁ! . PB,
O Prefeito do MuiciPlo de Poúbal no e de s@ aaibúções, COIWOCAa mprce: MACARIO PRE
MOLDADOS E METÂLURGICA LIDÀ CNPJj 17.598.162/000t-76, pe asindurâ.!ú ConÍrzto, dâ
'rmadâ dê Prelon'0or/2020, no Faz dê 05 (cin@) dirs únêis á 6etd dá!úliúÉó ilesre arq coÍfoúê
dispôe o itd 11-1 do Eúl3l. Maiorcs lnlomrçôês nô ilepdtrm€Ítô de licil{çãô, lo.âlizrlo nô préiliô
sede i,á PÍêfeitúá Múicipâl de Pombdl si.üâda nà Pmçâ Motrs. valeri@ Pereirs" 15, l'ândq Cenaô,
Pombel-PB, CEP: 5E.E4O{00 !o hcário das 07:@hs às I l:00hs e 13:00bs às 17:00tu.

P@i,al-PB, i 3 de Àgoío dé 2021
AEII{ÁET DX SOUSA LACERDA

prêfeito

Prefeltura Munlclpa!
de Qüêimadas

PREI'[]i'TIIRÀ MTNICTPAT, I'E QI]EIMÀDÀS

,§.Iso DE LrcrrÀCÂo
PREGÃo ELarRôNtco N' oiúl t/2021

Toma pútliso qft f&i 
'ealiâ 

âmvés do PÍegNno Oúcial e Eqnile de Âpoiq scdiÀda na Rua .loão

Bdtosa da silla. 120 C4lÍo - Qúeimadd - PB, po. ,ncio do site lrw:portald(onpúspühtiqs.coú.
hr, Iicitâção modáliilade Prgãô Eletrônico. do úpo henor pÊço. paÍa: RFCAROAS DE OXIGEMO
E {R \'IEDI(]INAIS EM Rtclllt Dl COMODÀIo. ÂbtrtuÍ. da sessao pública:09:00 hôras do dia
26 de Àgosro dc l0?1. lnrcio dln fa* de luces: paft ocoreÍ nes* nesmâ se$ào ?ública. RefeÉncia:
hoÍtio de Bmsiliâ - DF. Recúosr pÍeristos no orçmento vige.lc. Fudânrenio legâl: Lei Federálno
10.520/02 e subsidiâriàn€nte a Lei Fedeffl n'8.666/9]: Lei Codplenenl.r n' lzl/06: De.reto Fedeúl
n" 10.014119; e l.gislação penin.n.e. ,ons'de.adls á5 alteraçóes postenôres das refúida normas.lDfoc
oaçõ.s: das 0s:00 as 12:00 hores dos dias úteis, no endercço supracindo Teiefone: (083) 3192227ó
E mail: licirâ.âôpmqüeimâd2s2o17@goail.com. Editâl: *av queinadâs pb.góvbr ou /htqs://tce.pb.gor
b(/r saar portaldecomprspüblicás.coú.ür

QüdÉadd - PU. li de 

^sosto 
d6 202r

.IT]RÀNÍ}IR I'A STLVA
PreêodÍo O6cirl

QUÍIM{I}AS

AVISO DE ÀDIÀVENTO
TOMAnA DE PiEçO§ N' oool6/102 I

A Comissào Pemanente dc Li.iiâçâo conúca o adimento da'aomada {ie Pieços n'00016/2021. p@
o dia ll de agoío de ?021 ns ar9:a0 üorÀi, no m€smo leal inioálnrsrÊ dnrlgado: Ru João Bdbosâ
dâ Silla. 120 - Ccnno - Qüeinádds - I,ts O adiaDeffo o@rc en lnlude d, n$e$i.láde de altençào
do pÍoj.ro iinsi.o lrlomaÇôesjo horário ds 08 0o s5 I 2:0o ioús dos dias útcit. no ÍefeÍido endere'

çô ltlcfoncr (081) i1922176 E'mail: Iicih.aopÍ4ucin.dÀ?0I 7'4gmail con
Queim.dàr- PB l:l d€ àgosro d.2021

JURANDIR DÂ SIL}A
Prdid(nrr d. (omirsno

PREFEITIiR.{ MTiNICIPAL Dt] QI] E I MÁDÀS

{\tso Da t tat tÀçÀo
PRDGÃO PRI]SENCIÀL N" üX}44l20? I

Toma público que fdá ,ealizi. ata!ér do Pregeno Oncial c tiqúipe de Àpoiq sediâda nâ Ru2

Joào Ba,bosa.la §il!À l2o cêútro ' Qu.nrad6 ' PB, às 09:30 hôÉs do diâ 25-deAgosro de 20:1.
ücnasàD modàlidadc PÍcBão Pi6ençiá, dD d!ô múot ,Íeço. lan PRES IÁÇAO DE SERvIç()s
DE BORRÀCtL{ltlA. RecüÍsos: pÍcvistos no orçmerto liSente l'undMento legal: Lei Federâl n'
l0 i20r02 e subsidiariamente a Lei redúâl n" 8.666/93i l-ei (loúp1úenlú tr" 12j/06: Decrelô Mu-
ri.ipal n'(,0, /lO: e legislaçào pcmnenÍe, @Ls:deradas as aile.a{ões Aosie.iores dõ referidas normas

lilonnáçõesi no ho.:irio drs 0a 0o âr I lr0 i,orrs dos diás Útejs. ,o md.Í.ço süp.".irãdo Telelore:
(0831 a:192?2 76 E-mail: lúitâcàopnquejmádas2ol 7(Ogmail .on ldila| ú w§.qleinadas Pb eo\:tr
on/inps/l...pb go! bí

Qüeimadas - PB I3 de ÁCoslo d. 2021

JURÂNDIR DA SIL\A
P.ego.iro Olicirl

PREtstrI'I'UÍT{ iIIUNICIPÀI, DE QUEI§IADAS

Â\,ISO D[ T,ICITAÇÁO
PREcÃo PRESENCI^L N" ooo.í5l:o2l

]om. públ;co que fârá realizú âhâvés do PÍegoeiro oficial e Equipe d. Âpoio, §edrâdâ na Rua

João BàÍbosâ dâ Silv,. l2o - Centro - Qíeiradas - PB. às I i 00 horas do dia 25 de asosro de

2011. Iicitaçao modâlidàde PrcSão lres.ncial. do tipô nenor preço. pa.a: LOCAÇAO DE \rEl'

Prefeltura unlclpal
d€ ova FloÍosta

'ii!,1
PREFEITTIRA MIiNICIPAL DE I{O\A FLORESTÁ

{ lso DF I tcn aÇÀo
PRacio ELETRóNicp N' «l 6,4o?t

TomaptiblicoquefarárealiTâraravésdaP.egoeúaOlicialeEqulpedeÀpoiô.§ediadàn2RuaPrtl
Benedno Múinho. 193 C€ntro Nova Flo.esra PB. por meio do sire nsr licÍanovâloÍeslâ.
coú.br l,cilação modalidade Prceào Eletrôüco. do t'po mcnorpÍ.ço- pâ6: L(x'ACÀO DF EQUI-
P.\!v!ENTOS DE !_ISIOTER{PI§ P-{RÂ O FUNC1ONÀMrl\'fo !}O riÀS!'.. ONBE À( E\DE l0o
l.\, ll\lj5c.'v \Dlr \! \r}r li\lr \Dl ll5lLrl.R\PlAr'\r'rHll,,l r Irlu\o
r rrrrlr\ko\ úr'rr, \,rr"l§l Rln\rr\1'\l{ iPlnDlsr tu( \uDo\.Qr r'\\rr \rLr*
LouADos No fERt!,o DE REFERÊNCIA. Aúerrura da scssão pública: 09:00 horas do dia 26
de-{goslo de 2021 lú.it da {ase de lsrc.s:09:10 horas d,) dia 26 de Agostô dc l0:1. R.ferêtuia
horáriôde BÍasilia DF. Recursos: prcvi§osno orçêmúnto vi gcrtc Iundadenlô legal: LeiFede.al
n' 10.520/Ol c subridiáramcnlc . l.er F.dera! n' 8 66rtr9i: Lei Complenenrar n' l::r,/06: l)ecÍelo
acd..al n' l0 02-1119: . kgislação perinenre .onsrderâdâs as alle..ções posteriores das .efeídâ.
úomat. húomaçôesr d.s 0?:loh as ll:loi dÀ 13:10 as l6:i0 horâs dos dias üteis- ío cndcr.ço
supracitado Telefone: (083) lll7.1l00l I nâil: cplcíacao994iasDailcon]}y**:novaltoresia
pb go\ brr EdirâI: q § $.nor anoÍcía.pb gor bri $ ws tçe.pb so\ br r sstr licilarofallotcía.co,n.
br: svrlicirallovafior€sia c.nr hr

Novâ F,oresta - PB. lzdeÁgosrodel0?l
Â()sENi irÍÁÍ.r oÍÁs sÍÍ,1Á

Prqo.iÍâ Olicill

PREFEITIIR,\ MUNICIPÀL Df, NO\â FLOREST.{

{\tso Dt It(I|{(Ão
PREcÂo ar,ETRa)Nlco N" rx»l?/2021

'toíê público qú rÂ.a realiTar âtralas da Prsoeira O6.ial c [quipc de Apoio, *diada na Rua Pret
BeÍediro Ntannho, :9a ( enúo Nova ltoeso - Ptr. po m6io do sitç w ii.ndovafloÉía cob.bí
liciBçâ. ,rodalidad. PÍegã" Eletrônico do ripo údôr pÉço, pdã: CONTRATÀçÀO DOS SERYI(OS
PRESTÂDOS COM PFI§SOAS ltiRID(CA PÀRÀ I!(NISIRÀR a,S OFICINÀS PÀRÀ DÀN(A OO
FORRó DOS IDOSOS PROIIJOVI]Ní)O À VI.]LIIORIA DA QLALIDÁI)I' DI' VIDA DAS PIS.
SOAS t'A Nll]LHOR ID.\DF CO\I SO\',: (DOIS) SAN'O\EIRO. CÀNTOR.,ZABUIUBEIRO.
TRIANGIT]STd 2 (DOIS] CO\I RABAIXO, CT]ÁRDÀEZELADOR{ \O I]ORRO DO CLUBI D,\
Ml I IOR lD \Dl' \l \ R I Dr D() Pkl ('À(r I Ltr RONILU N' OOOIO jo.ll Dl SI I \lL \lt'D O
\ut rrrja\\or),1\\ a \\. \ D\\lr Rl r\R \l,r \\\o.n. \l Iu\roR\l ullR]\l
DE REFERENCIA Abertúâ da sessào pública: 09:00 horâs dô dia 27 de 

^8osto 
de 20ll Inicio da

làse de lacesr 09:30 llora do dia27 de Asoío de 2021. R.feréncia: l,oÍino de Búsilia - Dli. Recúsos
pievislos !o orçmenlo úlente Fundâne o legal: Lei lcdesl n" 10.520/02 e subsidiaf,mcntc a l.§i
teder.l n" 8 666191: L.i ( oôplemdttu Í' 12l/06r Dec.elo Feder.l í' 10.02{/l9r e l.gislaçào pe.ti-
nenie. coísiderâdas as.lrcraçõ.s po$.riores das .eferidâs ,om as. Infonnações: dâs 0?:30t as tl::r0lr
dÀ l3 ll) N 16ll0 hoÉs dos di.s úleis. no cndercço suPràcitadô. llleforc (0811 ll74lo0l E-nàil:
cphcilacao94a,lsmail com w$1:nôráIoÍsla.pb.-eovb.r. [diiel ww* novâfloresta.pb.gorbÍ. sú§,tce
pb.qo! hr. lws iicituovatokslà.cott.br

Nova lloresta - PB l2 de Asosto de 2o2 I

RosENí MAL{ DtAs slt,\a
Pregoeiraonciâl

Prefeltura Mlriclpal
alê Duas Estradâs

CULOS. ReçuÍsos; !rcüstos no oÍçmelto vigente. Futrdamsnió l§gal: Lei FedeÍ.ln" 10.520/02
c subsididiament€ a Léi Fed,*al .' 8.666193; Lei Compleoêtrtsr tro 123/06i Dsreto Muúioipal
no 001/l0t e legidrção peíinênte, corside.ádd ás .lter.çõcs posteriôrcs ds ,efeÍid.s íomEs.
IíLm.çõ€s nô hôiáÍiô das 08:00 a 12:00 hô6 dôs dias úteis, ío údercço surtuitâdo. Tele-
foft: $a3t 33922276. E-nail: iiciracâopmqueimadaszí r 7@gmâÍ.com- Edirâ]: wlw.queimâdai.
pb-soybr ou /https/tc€-ph.goybr/.

Qüeimadôs - PB, 13 dô €oslo dE 2021
RICÁRIX) PEREIRA DE LIMÀ

?reE@iboffciàl .

PR6a{ilT(rRÀ llÍuNla'tf.{L Dx D(ns EsTtd{oÁs

Avrso DE Lrcr r rÇÀo
l ()MÁDÀ DÊ fRECOS N" lXXXll,2o2l

Tomâ públicô q@ faii reâ1ia a§.vés da cúi3são PemâN§1e de Í itirà.i1§. *diâdâ nh R\s d§ ConF!
cio. l:l - Centro - DEs Est adas ' t'8, às 09!0 hom do úa :l I de Âgosto de 2021 licitação nodllidad.
'lbÉada dc Preços. dô tipo deúôr !reço. p@: ConÍlrsÇào de uma.nPresa espe.iali2ida no .mo d€

construçào ciil pdâ .npÍe,tada por denor preço gl,)bal: const üçào de ro PôrtalTüísti.o lôcaliado
,a Rodovia PBr]85, l-\, 51. llra lj$.adas lB, sdda púa SedozirÚro i'8 Recu§os pÍen(os ro
orçereto vigote. au.l,meniô legal rla fedeEl n'8 6ó6/91 e suas alteraçi1es postdioÍes llfm.{õcs:
nohoúriodas()sroo6ll00horásdôsdiasirreis.floendereçosuPÉciladoTelefone:(84)99158065'1.

Dna§ Esaâdas PB. i2 d. A8osto dc201l
RISON,{LDO MALAQUIÀS DA SILVA

fBidette d, Côúi$eo
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DIÁRIO OFICIAL DA LINIÃO. seçao a lssN 1677 7069 Nq 1S3, sexta fêira, 13 de âBosto de 2021

Àvtso DE INE(G|B|IIDADE DÉ ucrÍaçÃo Hs 16J46/2o21

o SEaAErÁilo MuNtopat Da iÁúDE no 60 dõ arribúiçôer que lhe 5ão
conferidâs e dqidêrândo as drsÍ'osiçõs ontidd na let a do an. 26, "€pút' da Lei
regenre; cdsiderando, âindã, o €stÍo olmpnmeíto à suprema.ia do i.omensunávet
IntêÍêsse públ,.o pâE atêdimeht à divers"5 atMdader dMyolúdâ5 no âhbitô da
se€rêtaria Municipâlde sãúde, RÂIFEA â herigib,lidãde de Li.itâÉo Nq fi.54612021.xjo
ObJFIO ê CONIRAIAçAO DE EMDÀIsA LSPICIALIIÀDA EM PUBÚCIóÀD', QUF DISPONIBIU2T
DÊ caMrNHÁo, (oM Dots pÀtNÊ's DF úD, paRA rRÁNsMnrR, íMULT NEÀMENTE, ÁuDto
C VIDEO, COM A IINÀUDADI DT PRCSIÂR STRVIçOS A 5FCRÉTARIA MUN'CIPÂL DE sAÚOE
DA PRtttltuqÀ MUNI0PAL Dt (ÀMP[\a GRÁNot, tstÀDo DA paItÀiBÀ, em Íàw dã
P[55OA JURIDICÂ RosfvAt{tÁ tÀzÀÂo DOS ArüO5, inssía no LNpl iob N"
13.83ê695/000É3, no Elor dê RS 7.0@,00 {Sête mil @G); @m tundámento no Artiso
2t hciso r, da LEr TEDERAL Ne a.666/93 e .heÉ4õe5, cooÍorhe Análise dâ Cohissãõ
pêmãnênte de Licitação e Pár*eí dá À96ona ,urídic

campina crande, 12 de agosto de 2021,
FILIPE ÂRÂUJO âEUL
sêcrctário de s.údê

Àvso DE DrsDENsa oE ualTAçÂo Nr 1ís6rl2o21

O sEaRErÁRlo MUIÍICIPÀL DE 5aÚDÉ .o e das airbuições quê lhe 5ão
cor.f€ridas ê, .onsideÉndo as disposiçõ6 @n$da5 na IÉEa do art. 26, "6püt" da tel
recente; @.ndeÉndo, ãi.dê, o estrito cumprimeÍtô à suprêha.ia d. ií.mên5urávêl
inter4ê público pâra âtêndimento às dveÉs atMdades dêsenvolúdas no âmbito rla
\êoêráaz Munrflpâl de Saude, RÀTlFrCÀ à DISPENSA DE LICÍACÃO N. 16.56//20?1, LUlo
Obiero é coúÍqÁlAçÂO Dt TMPRLsÁ iSPLOAUADA LM SERVI(O DE BECÁÂGA DÉ
TOI\IIRS Ê CAR]IJCHOS, PAiÁ ÂN NDI q A5 DI MANDN DOS SIRV'COs DA SECRTTARIÂ DI
saúDr oa PREFLTTURA MUNtcrpaL DÉ caMprNA cRÁNDÊ, rsraDo DA paRAÍBA, ffi íarcr
da Emp.esâ IEcMlx TECNOLC,GIA COMEÊC|O E SERVIçOS EIAEU, ineirá no CNPI eb NÊ
o5.30L7úlo0o154, no !âtor dê R§ 3a-9s1,m (íinta e oito m e novee.t6 e .inquenta
e um rêais); com firídâmentô ío Àrtieo 24, l..is l'.á tÉt fEOtRAL Ns 3.666/93 e súas
ôftêÉçóer 6ífoÍmê Ànálisê dâ comisão Permaíentê dê ü.itação e Pãrê.er da Âesesoria

Camp'ha GÉhde, t2 de ágono de 2021.
FIUPE AfiÁUJO REUL
Secrêni,io dê Saúde

ÉxmÀlo DÉ nEsarsÃo

Instrumento: Temo Dê Rescisão Àmigiíel Do ContÉto Na 6737/2020. Pa.tB: Seúetâria
Muni.ipál Dê sãúde Dê campina GEhdê € t6 rer.iE consklário Médim Ei.êli- Objeto:
cortÉtàção De PÍoâsonaB Méd,cú, c@ comúoúçÁo DE fxpenênciã De Ãtúâção, Pâê
Atendimentô Oe Urgênciã E Emergên.ia, De Fóma Complementa., Ém Regimê De
Atendimêrtor Ámbulatariais, Cku.gras, Par&er4 Médicos, Plãntões Presênciâis E/ou
SÉb.ealiso, PrôcedimeÍtos Ambulatsriais E visÍLs ClíÍIes, PâÉ DêsehpeíháíeB Slas
Atividads llnio Áo Fundô Muni.ipal De saúdê 0e campina 6Énde - Pb, FuidamenréÉo
Le€al: ÀÍt. 79, li oa Lei N' 8.666193, AlteE.lã- u.Ít çãolModãlidade: lnerjEibilidãde Dê
Ucitação Ns 16729/2020

ExrMTo oE REsrlsÀo

INSTRI.TMENIO: Têmo Oê Rscisão UnilateEl Do Cortrâto N! 16465/2021, PAÊES:
Saretaria Muíicipal De Saúde De Gmpina G6nde E Clinmed l.dustriã E aomercio LÍoÁ.
OE EIO: Áqui5ição De MaEnal Médico Hospitalâ. Pa6 Aiender As oemandâs Dos
Hospitáir lrnidádes De Sáúde {UBSF'SI CAPs, SÂÉ, CEn, JudiciãI, CÉRE-Sr, CERÂST E

Zoonosê Oo M úi(ipio Oe Gmpinà GrardÊ - PB fUNoÁMÍ NfÀCÃo úcaL ad /a, c/c
Àn /q, r Dà Lfl N".36bô/93, Aheadr. úCrÍAçÀO/MODÂUDADI: Pregão tletróni@ N'.
G69a/2020/SMS/FMC6.

avlso DE uctTAçÃo
(!ÁMAMEMo púal.co íts 16.0ml2o21

a coMrssÃo lspÉcraL oE sÊLcçÁo Í\os pRoclssos Dr cHAMÀMFNro
pusllCO da sêcretará Munrr.pãl dÊ sâúdF dÕ Mun.cípro de Gnp'rà Gràdê, no uro das
preÍosdiiÉs qúe lhê sâo conferidas atEvés da Portaria ne 020/2021/PMCG/SMSGS ê
âinda pelo Án- 51, "caput' c/c o art- 21 da tei nq a.666/93 e âltêÊç6ês posterio€s, êB
conlomidade 6m á Lei ne a.oao de 19 de sdembro de 1990j ê Portariã GM/MS
1-0342010; comuniG .6 irtê.esdot que faÉ .ealEr sEtfçÃo eb â modálidáde do
CHÂMAMCMÍo PÚguao n' 16.oo2no2alsMslFM5/PMcc, têhdo .ômo objetô:
credeMjamento de i.süúiçõs prMdas (csm nns Lfttie6 e sem Íins lu6ti@s)
hãbilit dd pelo Miriddio dâ $údelÂrs, odast âda ío SaxtS pâm cdpÉ de siços
de média e artà @mpleridade dmbulatoriôl e hÕsprlaldr, coD bd* n"s ne.essidades
complpmênld'e! dê sud rede e nos preçd firrdos pelà ràbelà do skrFmá Uni.o dp $údp

sus, úsãndo à exêdção de seruiçG atravê de inêxisibilldâde de licitáção, a fm de
atender a demanda existênte na á.êa dê abÉngêh.iá da 6eíão Municipal dô sus €m
Canpi§a Grârdê e á dê óútB Seêrêtanas Munidpais de S3úde que *jam refêÍêuciâdás
pâra Cámpi.a GÊnde, de ísma eletiva, por intsmédio de centÉl dê RÊeulaÉo do
c.mplero Rlgülâdor dêstê Mu.i.rpio. t» 15 de stembro de 2021 aié às 17:tro hotu de
15 de setembro de 2022 reebeÍá do.úhentà!ão, que corstaÉ de 02 (dois) êNêlop6, a
sâbêr: Enwlop€ ns 01 (qúe cônteÉ os docmêíte de Habi,itâção, € EMlope ns 02 {que
conterá âs Prcpostas Finanei6s dos interrados do Ého), ãmàos com 13 e 2. ú6, nâ
Dirêtoria de Planejamento e Âegllâção DPÂ, sit!âda ía Av. Àssis Chat€a ubn ãnd, ns 1.376,
1e a.dar no Bairo da Libêrdade, nêíâ cidade de campina Grande - Pa. hÍomrçõs pêlo
sití w.caopiaag.ândé.pb.Coqbr/portalda-tEnspare.cial ou átâvés do êmail
institucionál da Oiretoria de Planejâhento: diretôraadeplanejamentocg@gnail.@ô /

cãúpinâ 66ndê, 12 dê agosto de 2021.
FILIPE ÀÂÂÚlo RÉuL
se@ti:Íio dê saúde

MNULFo caqDoso lÚNloB
Pr€sidên!ê da comissão Esp€cial de Slleçãô dê

Châmamentos Públi@s da sMs

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DUAS ÉSTMDAS

avso oE ltcÍÍÂçÂo
roarÂoÁ DE Piaços l{. vãxr1

Tôrôa públi@ quê fará .êâlizâ. atrâvés da CPI- sediada na Bla dô Cohercio,

23, cenr.o, às 09h do d,a 3U0a2021" li.iràção para: coritratação de umà emp.esâ

êspe.ializada ro Émo de coDstruçâo civil, paÉ empreitâdá po. m€nor p.eçô global:

.onstrução de u PorEl Túnlni@, loÉlizad. na Rodoúa PÊ.{85, (M 53, Des
E5r6dâ5/PB, 5âída pãÉ Serlão?i.ho/PB. Reu66: previst6 no orçamento vtaeniê.

Fundãmento lêeal: Lei Fede6l ne 8.655/93 e súas aheÉçõ6 pBteriors. lífôrmáç6es:

{,as 08h às tgh dos diâs útêi§, no endereço supÊcitâdo, TelÍ83)99158o654.

À]SONALDO MÂIÂQUIÂS DA SILVA

Píésidênté dã aômirsão

PREFÉITURA MUNICIPAL DE IGARACY

Àvrso DE coNvocÁçÃo

^sEnTUÂA 
DE IN!€LOPE OE HAS|úTÂçÂo- TOMÀDÁ DE pREçO N. OO(I)92O21
À Preíeiturá MuniciFl de lga6.rPB, siluáda ná Rua Pêdro LoFes Brasaleiro, sn,

Centro, lgôracy - PB, êtcvés da Comissão Pêmanente de LicrtaÉo, tolna público para
conhecjme.to do! intêreçdô§, a @nvoBção das emprêsas: COMPÀSsO
EMPREENDIMENTOS LIDA - M€ - cNPli 15.705-860/0@1-06 e DEL lNGENflAÂlA - EIBELI -

CNPJ: 17.415.942/0001-33, pãrá abê.iuÊ dos ênvêlopes dê nabilitáFo, no dia 20 dê
ÁaGto de 202r ;s 03:30 hoÉs na sálà da coô'sJo de L'crràdo, referenrÊ à lomàdd de
Preços n! @009/2021. ObierMrdô I RFFoRMÀ Dts pRíDro pUBU€t}íÀIrÀ IÍ,ríÀLÀ(-Ão DF
cENmo DE COMEROATEACAO OÉ PRODUÍOS ÀSSOOA0OS ÁO ÍURrsMO NO MUNTCTPTO
DE |GÀRÀCY PB, AIEilD[NDo Âo COi,IIRÀTO DE REPÀssE MrUR a4735O2019 -
oPlÂÂçAo Ne 106189&53- o nãó ómparc.imênto doG) rêpre§êntantê(§) daGl êmprê$t
ã emisão .briÉ 6 eNêlopes e publicnÉ o rêsult?do 

"ô 
impreE oficjrl.

lgardcr - Pa 09 de Áeosto de 2021
6EOÂGE CARIOS VI'IÀÂ LOPES

PÍesiÍlêntê dã comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIABAIANA

ÀÉsuúaDo DE HÀBtúrÀçÃo

O Prallêntê da Comissão Psmanente de ucitaÉo, comunia a quem p§
i.teressa. o reslltado do lu,Aâmênt6 de Hàbilitâçãô dâ Toôadâ de ?.eço Ns 0í,oo4l2021,
cujo ôbjeio - contêtáção de ampr4a de Engênharia pára realização dê Pavimêntãção em
Pârâ,elepipedos, ee diveres ruâs do úuni.ípio. ABts ã análise d. á.ea técni.a e do
Prêside.te dâ Comisãó,ê suâ equipe dê Apóio, cddriE: Eópre* Hâbilitadas: MoUSÀ
É ÀNDRÀDE CoNSTRUÇoES E SERVIçOS LToA - CNP!: 8.12?.470/00o1-86r{M SERVICoS
LTDA CNeJ: 24.65a.563/OOO1-52; GU5IÁVO U!I5S5S DA LUZ BÂRàO5 , CNPJ:
23.571.171/0@7-7A; B & F EDlflCÀRE ENGÉNHÁR|A LTDA - CNPI: 29-a42.0a6/00o1+l PR
CONSTRIJCOÉS ÉlRfU CNP,: 36-121.01210001-11. Empr6s lnãbiliàdâs: 6MF
coNsrRucoEs sÉRVlcOs E IOcÀaOEs ITDA - CNÊI: 15364.:149/0001-27 {des.ump.i6ento
ao exigido no 3ub,td 8.2.10 DdldãÉo dp Gau de Pàrenres.o 4rdtelj 6R
(Ol\íRUIORÁ LIBIU . CNPI. 27,450,426l0001-0l{deÍump'imen.o ao exisrddno ,ubmm
8-2.10 De.lâraÉo de 6Éu dê Pâr€ntesco ãús€ítêj Dôcúhentâção àpêÉ;tâdá forá dô
pEzo dE Elidôdê Eac atedimeEto aos slbiten! 8.2.13; e do.ument ção aurente pan o
cumpimento do erieido íô subiteô 6.8.2) ; PúNfORÍÉ CONSÍRUCÁO É PRESÍÂDORÀ OE
sERvlcDs ElREtl - cNPl: 15-61o-424/o0o1-.ás (dffm€nEção insuficieíte p-al{itddiheúo
âo eriBido ào rubneh 6.3.1 , 6.a.2 e 6.3.3j; cdcedrdo o pÉzo preüsto ho ;trt. lO9 lndso
l, dã tli fedêEl Ne &666/93, paã os intersadG e manifês4..êm (Reôr6o} Não
havendo maniietaçào de Reouos, o preê$ +É rcêbert6 m dia 23 de ãg6to dê 2021
ar 09:mh\, no Plênjno dd rjmJE Munr.rpai.

Itabaiana - PB, t1 de junho de 2021.
ÀODR'6O MARÍINs CÂMÊOIM DA CAMÂRA

Prêrjdênté dà cômissãô Pêfrãnênt€ dê úcltâçâo

PREFE|TURA MUNtclpAL DL JoÃo pEssoA

Àvlso DE ucÍrÀ(Ío
Pi!6Ão ErEBô tao xs 006/202.r

ReAist.o CGM h q 3(W9-VCHI-LCMF-DIM2
o tNÍlrLrro DÉ PREVTOÊNaiÂ OO MUN|CÍP|O OÉ JOÃO PESSOÀ' IPM]P, inscrito

no cNPr: sob ô ne 40.95srro3/0oo1 09, ãtrda da Preg@Ía, torna públi.o pa.a
cônheêimentô da úte.edos que Íani licitação na Modalidide Pregão Êlêkônico, .ujo
objdo é a cônEãtação de êmp.êsà êspecializâdâ nâ p.êstêção de seruiços continuãdos de
.onsühorià âtuâria!, visardo atender as nê.e$idôd8 do lnstitirto de PBidência do
Municípiô dê joão P6soa, pêlo pedodô de 12 ídÕzêl m6, o Editát 5tâÉ di5ponívêl a
partir das OA:OOh do dia 131í]ako2! e ã âbeÍ,ra das phposlãs dia 27oal2o21 s

O Edital stani à di5p6ição ds interedos . . no sfte
w.comprasgovernâmentâis.Côv.br silês wú.iptilh.pb.gov.br,
http://tEnspareíciajoaope$oa.pb.6ov.6r/icitâ.oês, tce.pb.gov.br lMuBl Licitaçôer.
Consultas com o Pres@iro e sua Éqúipe d€ Apoio, no hoÉrio de a:00 à5 14:o§ hôÍas, no
Fone. lall 3222-754511222-1oos Gegtrnda à seÍiá).

ldio Pêsôá 1, dê aÂ6tó de 2o?i
rsaBÊLra DUARTE Gouvia

avtso DE ucÍrÂçÂo i:
PnE6Âo ltEt8ôNaco Ne ,3oov2o21

ÀEGISTRO CGM 7AT+A2Y5.OfOC ]PRE
a prefeituE MunEiDaloe loiio Pes. itÉvésdo Prêsoêirc Ofl.irldd Sedetarid de

Pldneidmento, coGtituido à@iés do tlccretõ n." 9.6a4Êo1l, tômà púdi.dque bB r@l@r r
liLíaÉo nà hôdàlidàde PreEão Elelrónico N"330o12oã, pc neio dd utili.r€o.tP |EUM\
de lsolosià da inÍoma\_ão - lt'IIt8l,|n, do nPo MtNoR PÂFço. (M RflFc Pró'prio, r ser
rcaliada io diz )1ül)o21, à\ 09:m hoEr lhoririo dÊ BE5í'á1, tendo om obeto é à
contÊlãção de seruiço ómum de ênsênhdia piÉ ddÉo de ediçoá tôpocirÍes êm áreas
uóaí6 ia .idade tla roão P€sã PB, À ópia do Edital e seqs a.ex6 êstâo à dlspdlção dG
rnlerg,ddos no Dortál dà tÉnsDàrêrc,a dâ PrpÍeíuã Municipãl de loão P4íor e no
ww.hcrldroef.@m.br CHAVE {ne 889297), lnÍotm.çõêt omplementir4 no seror ônd"
tuncionà a Comirrio oe LcEcao/srPLÁN, loolDádà nà Ruà Dló8ena chlanb, I 7r7, PÍédio
anm ,t! ànddr. Ásua Fria, loãô Psra PB, no horáno dàs o8:m e lr:ooh e dds 13:00 d\

loão P6soa,12 de ago5to d.2021.
TDUÁRDO HENRIQUT MAÂIII|IO ÀTVES

Pregoêúo SEFIAN/PMJP

auso DE gon orocAçÃo
PsEGÃo ELEÍRôNlco N" 10.024/2@0

loão Pe$oa, 12 C. as.iô d€ 2021.
FÁBro aNTôNro DA RocHA SouzÂ

Sê.rêtirio de saúde

tcP
>E*ie!robpdegffi@


